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LEI N~RO 3.021 

De 22 de novembro de 1.983 

Dispõe sobre o sistema 

Tributário do Municí-

pio de Araraquara e 

dá outras providências. 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Artigo 19 - O sistema tributário do Mu

nicípio de Araraquara é regido por este Código, que fixa -

normas para cada tributo, define obrigações principais e 

acessórias das pessoas a ele sujeitas e regula o procedi-

mento tributário. 

Artigo 29 - O presente CÓdigo é consti

tuído de quatro títulos, com a matéria assim distribuída: 

I 

TITULO I 

QUE REGULA OS DIVERSOS TRIBUTOS, DISPONDO SOBRE: 

a) - incidência tributária, pela definição do fato gerador 

da respectiva obrigação e, quando necessário, de seus 

elementos essenciais; 

b) - sujeição passiva tributária, pela cl<:efinição rlocontribuin 

te e do responsável; 

c) - sistemática de cálculo, pela definição ela base de 

cálculo e da alíquota do tributo; 

' i 
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d) - instituiç~o de crêdito tributãrio, contendo disposições 

sobre inscriç~o e lançamento; 

e) - arrecadaç~o tributária, contendo disposições sobre nor

mas e prazos de pagamento; 

f) - ilícito tributário, pela definiç~o das infrações e das 

respectivas penalidades; 

g) - dispensa de pagamento dos tributos, pela definiç~o das

isenções fiscais. 

II 

TITULO II 

QUE DISPÕE SOBRE AS NORMAS GERAIS APLICÁVEIS 1\0S TRIBUTOS 

ABRANGENDO REGRAS RELATIVAS: 

a) - ao sujeito passivo tributário; 

b) - ao lançamento; 

c) - a arrecadaç~o; 

d) - a restituiç~o; 

e) - a remissão; 

f) - as infrações e penalidades; 

g) - as imunidades e isenções. 

III 

TITULO III 

QUE DETERMINA O PROCEDIMENTO TRIBUTÁRIO E AS NORMAS DE SUA 

APLICAÇÃO: 
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IV 

TÍTULO IV 

QUE DISPÕE SOBRE A ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÂRIA, CONTENDO NORMAS 

SOBRE FISCALIZAÇÃO E CERTIDÃO NEGATIVA DE D~BITO FISCAL: 

TÍTULO I 

DOS TRIBUTOS 

CAPITULO I 

Artigo 39 - São tributos do MunicÍpio: 

I - imposto sobre Q propriedade territorial urbana; 

II - imposto sobre a propriedade prediill urbana; 

III - imposto sobre serviços de qualquer natureza; 

IV - taxa de licença; 

V - taxas de conservaçao de estradas de rodagem; 

VI - taxa de serviços urbanos; 

VII - contribuição de melhoria. 

Artigo 49 - O fato gerador da obrigação 

principal é a situação definida nesta lei como necessária

e suficiente à sua ocorrência. 

Artigo 59 - O fato gerador da obrigação 

acessória e qualquer situação que, na forma da legislação

aplicável, imp6e a prática ou a abstenção de ato que nao 

configure obrigação principal. 
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Artigo 69 - Salvo disposição em contrário, 

considera-se ocorrido o fato gerador e existentes os 

efeitos: 

seus 

§ 19 - Tratando-se de situação de fato 

no momento em que se verifiquem as circunstâncias mate

riais necessárias a que produza os efeitos que normalmente -

lhe são próprias. 

§ 29 - Tratando-se de situação jurídica , 

no momento em que ela esteja definitivamente constitui

da, nos termos do direito aplicável. 

CAPITULO II 

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL URBANA 

SEf:ÃO I 

DO FATO GERADOR 

Artigo 79 - O imposto sobre a propriedade 

territorial urbana incide sobre a propriedade, o domínio útil 

ou a posse de terreno localizado na zona urbana do município, 

observando-se o disposto no artigo 99, desde Código. 

Artigo 89 - O imposto sobre a propriedade 

territorial urbana é devido pelos proprietários, titulares -

de domínio útil ou possuidores, a qualquer titulo, de terre

no localizado na zona urbana, mesmo que utilizado em explo

ração extrativa vegetal, agricola, pecuária ou agro-indus--

triul. 

os Artigo 99 - 1\s zonas urbanas, para 

efeitos do imposto sobre a propriedade territorial urbana 

serão fixadas periodicamente por lei, desde que nelas exis--

tam pelo menos dois dos seguintes melhoramentos: 

I - meio fio ou calçamento, com canalização de aguas plu-

viais; 
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II - abastecimento de água; 

III - sistema de esgotos sanitários; 

IV - rede de iluminação pública; 

V - distribuição de energia el~trica domicilar com o seu 

fornecimento; 

VI - escola primária, ou posto de saúde a uma distância ma 

xima de três quilômetros do terreno considerado para

o lançamento do tributo. 

Artigo 10 - São consideradas zonas urba

nas as áreas urbanizáveis, ou de expansão urbana, desde que 

nelas existam núcleos destinados a habitações, ao comércio

ou ã indústria, mesmo que localizadas fora das zonas defini 

das no artigo anterior. 

Artigo 11 - Para os efeitos do imposto -

sobre a propriedade territorial urbana considera-se terreno 

o solo, sem benfeitoria ou edificação, e o que contenha: 

I - construção provisôria removível sem destruiçào 

alteração; 

II - construção em andamento ou paralisada; 

ou 

III - construção em ruínas, em demolição, condenada ou in-

terditada. 

SEÇÃO II 

DO SUJEITO PASSIVO 

Artigo 12 - Contribuinte do imposto sobre 

a propriedade territorial urbana é o proprietário, o titu-

lar do domínio útil e o possuidor de terreno, a qualquer ti 

tulo. 
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~~ç_lio III 

DA BASE DE CÂLCULO E Dl\ l\LÍQUOTl\ 

Artigo 13 - A base de cálculo do imr~sto

sobre a propriedade territorial urbana é o valor venal do 

terreno, ao qual se aplica a alíquota de 2% (dois por cento), 

se localizado na séde do Município, e de l% (um por cento) 

se localizado nos distritos de Gavião Peixoto, Motuca e Bue

no de Andrada. 

Artigo 14 - O valor venal do terreno sera 

fixado, considerados os seguintes fatores, em conjunto ou 

isoladamente: 

I - declaração do contribuint~ desde que aceita pelo fisco; 

II - preços correntes de terrenos, estabelecidos em aliena

ções realizadas nas proximidades do considerado para

lançamento; 

III - localização e características, 

IV - existéncia de equipamentos ou serviços urbanos, como

agua, esgoto, pavimentação, iluminação e limpeza públ~ 

ca; 

V - índices de desvalorização da moeda; 

VI índices médios de valorização da zona em que esteja si 

tuado o terreno considerado; 

VII - outros elementos informativos obtidos pelo órgão lanç~ 

dor e que possam ser técnicamente justificados; 

VIII- preços fixados em sentenças judiciais recentes, defini 

tivas, em expropriatórias ou ações de apossamento admi 

nistrativo e em desapropriações amigáveis. 
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Artigo 15 - Em vista dos elementos especl 

ficados no artigo anterior, a Prefeitura Municipal organiza

rá planta genérica de valores, de modo a assegurar aos con-

tribuintes, de uma mesma zona, igual tratamento tributário. 

Parágrafo Onico - O valor venal dos terre 

nos, constante da planta genérica, poderá ser anualmente cor 

rigido por Decreto do Executivo, antes do respectivo lança-

mento para o exercício seguinte, com aplicação de coeficien

tes oficiais. 

SEÇÃO IV 

DA INSCRIÇÃO NO CADASTRO FISCAL IMOBILIÂRIO 

Artigo 16 - A inscrição no cadastro fis-

cal imobiliário é obrigat6ria, devendo ser requerida, separ~ 

damente, para cada terreno de que o contribuinte seja pro-

prietário, titular do domínio útil ou possuidor a qualquer -

titulo, mesmo que beneficiado por imunidade ou isenção fiscal. 

Artigo 17 - O contribuinte deverá reque-

rer a inscrição em formulário especial, no qual declarará 

sob responsabilidade, sem prejuízo de outras informações: 

I - nome e qualificação; 

II - numero da matricula do titulo de domínio ou da inscri

çao do contrato de promessa de venda e compra no regi~ 

tro de imóveis; 

III - localização, dimensões, arcas e confrontações; 

IV - efetiva destinação, de acordo com o zoneamento; 

V - o estado de conservaçao de construção, se nele existir; 

VI - valor venal estimado; 

VII - no caso de posse, indicação de sua origem e a data do 

início de seu exercício; 
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VIII- endereço para entrega de avisos de lançamento e notifi

caçoes. 

Artigo 18 - O contribuinte é obrigado a re 

querer a inscrição do terreno no cadastro fiscal dentro do 

prazo de 90 (noventa) dias, contados da: 

I - convocaçao pela Prefeitura; 

II demolição ou perecimento das edificações ou construções 

nele existentes; 

III - aquisição ou data do contrato de promessa de compra; 

IV - aquisição ou data do contrato de promessa de compra de 

parte de terreno, definida como ideal, não construída; 

V - posse legítima exercida sobre o terreno. 

Artigo 19 - O terreno de propriedade ou na 

posse de contribuinte omisso será inscrito de ofício. 

SEÇÃO V 

DO LANÇAMENTO 

Artigo 20 - Para efeito de lançamento do 

imposto sobre a propriedade territorial urbana, será conside

rado o estado do terreno na época em que aquele se der. 

Artigo 21 - O imposto será lançado em nome 

do contribuinte inscrito no cadastro fiscal imobiliário. 

§ 19 - No caso de terreno objeto de contra 

to de promessa de compra e venda, o lançamento será mantido -

em nome do promitente vendedor, até o seu cadastramento em no 

me do promissário comprador. 

§ 29 - Tratando-se de terreno objeto de en 

fiteuse, usufruto ou fideicomisso, o lançamento será feito em 
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nome do enfiteuta, do usufrutuãrio ou do fiduciãrio. 

Artigo 22 - Nos casos de condomínio, o im 

posto será lançado em nome de um, de alguns ou de todos os 

co-proprietários, sem prejuízo da responsabilidade solidária 

de todos pelo pagamento do tributo. 

Artigo 23 - O lançamento do imposto sera 

distinto, um para cada unidade autônoma, ainda que contíguas 

estas e de propriedade do mesmo contribuinte. 

Artigo 24 - O lançamento poderá ser revis 

to de ofício nos casos previstos no artigo 149 do Código -

Tributãrio Nacional. 

§ 19 - O pagamento da obrigação tributá-

ria, objeto do lançamento original, sera considerado parcial, 

caso ocorra a revisão tratada neste artigo. 

§ 29 - O lançamento é regido pela lei vi 

gente à data da configuração do fato gerador do imposto so-

bre a propriedade territorial urbana. 

Artigo 25 - O aviso de lançamento sera en 

tregue ao contribuinte, no local por este indicado. 

§ 19 - Quando o contribuinte indicar, pa

ra os efeitos deste artigo, local fora do Município, consid~ 

rar-se-á notificado do lançamento com a remessa, devidamente 

comprovada, do respectivo aviso. 

§ 29 - A autoridade administrativa poderá 

recusar o local indicado, quando este, por serdedifÍcil acesso, 

impossibilitar ou dificultar a entrega do aviso. 

SEÇÃO VI 

DO PAGAMENTO 

Artigo 26 - O pagamento do imposto sera -
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feito em prestações, cujo numero sera fixado por Decreto, res 

peitado o mínimo de quatro. 

Artigo 27 - O pagamento do imposto não im

plica reconhecimento, pelo Município, para quaisquer fins, da 

propriedade, do domínio útil ou da posse do terreno. 

SEÇÃO VII 

DAS PENALIDADES 

Artigo 28 Ao contribuinte que nao cumprrr 

o disposto nos artigos 17 e 18 será imposta multa equivalente 

a 30% (trinta por cento) do valor anual do imposto. 

Parágrafo Onico - Essa multa será devida -

por um ou mais exercícios, até a regularização da inscrição 

no cadastro fiscal imobiliário. 

SEÇÃO VIII 

DA COBRANÇA E DO RECOLHIMENTO DO IMPOSTO TERRITORIAL URBANO 

Artigo 29 - Expirado o prazo fixado para o 

pagamento do imposto, sobre este incidirá correçao monetária, 

nos termos da legislação federal, juros de mora de 12% (doze

por cento) ao ano, contados por mês ou fração deste, e mais -

as seguintes multas, incidentes sobre o valor do tributo cor

rigido: 

a) -até 90 dias apos o vencimento ...................... 10%; 

b) -de 91 dias até 180 dias apos o vencimento .......... 20%; 

c) - apos 180 dias do vencimento ........................ 30%. 

Artigo 30 - Nos casos de expedição fraudu

lenta de guias para recolhimento do imposto, responderão, ci

vil, penal e administrativamente, os servidores que as houve

rem subscrito ou fornecido. 



lt 

273 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOUAR/\ fl.ll 

Artigo 31 - O servidor responsável pela c~ 

brança do imposto, a menor, responderá pela diferença perante 

a Fazenda Municipal. 

Artigo 32 - O Executi'.•o poderá contratar 

com estabelecimentos de créditos com sede, agência ou escritQ 

rio no Município, o recebimento do imposto, segundo normas es 

pecialmente fixadas para esse fim. 

SEÇÃO IX 

DAS ISENÇÕES 

Artigo 33 - Desde que cumpridas as exigên

cias legais, fica isento do imposto o terreno pertencente a: 

a) - particular, quando cedido gratuitamente, para uso ex-

clusivo da União, dos Estados, do Distrito Federal ou 

do Município, ou de suas autarquias. 

b) - agremiações desportivas licenciadas pelo Conselho Regia 

nal de Desportos e filiadas a federação esportiva, qua~ 

do por elas utilizado, efetiva e habitualmente, no exer 

cicio de suas atividades; 

c) 

d) 

sociedadffide economia mista e empresas públicas munici

pais; 

- empresas que pretendam instalar-se nos Distritos Indus

triais do Município, ou em locais especiais em razão da 

natureza de suas atividades, durante o período de cons

trução, que não poderá ultrapassar o prazo de 3 (tres)

anos, contados do último dia do exercício em que se deu 

a aprovação do respectivo projeto; 

e) - empresas já instaladas no Municipio, que queiram trans

ferir-se para os Distritos Industriais, durante a cons

trução das novas instalações, observado o prazo da alí

nea anterior. 
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Parágrafo Onico - Não gozarao das isenç6es 

previstas neste artigo as agremiaç6es esportivas que mantenham 

titulas patrimoniais o~ de propriedade. 

Artigo 34 - As isenç6es referidas no arti

go anterior serao solicitadas em requerimento dirigido ao Pr~ 

feito, instruido com documentos que comprovem o preenchimento 

das exigências legais. 

CAPÍTULO III 

DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL 

SEÇÃO I 

DO FATO GERADOR 

Artigo 35 - O imposto sobre a propriedade

predial incide sobre a propriedade, o dominio útil ou a posse 

de edificaç~o. localizada na zona urbana do Municipio, obser

vando-se o artigo 9 deste CÓdigo. 

Parágrafo Onico - Para os efeitos de inci

dência do imposto sobre a propriedade predial, s~o considera

das edificaç6es as construç6es permanentes e os respectivos -

terrenos que possam servir para habitaç~o, uso, recreio ou p~ 

ra o exercicio de quaisquer atividades, lucrativas ou n~o, se 

ja qual for sua forma, seu destino aparente ou declarado, re~ 

salvadas as construç6es referidas no artigo 11 deste CÓdigo. 

Artigo 36 - O imposto incide sobre edifica 

çao localizada na zona urbana, mesmo que utilizada em explor~ 

çao extrativa vegetal, agricola, pecuária ou agro-industrial. 

Artigo 37 - Para os efeitos de incidência

do imposto, consideram-se zonas urbanas as definidas nos arti 

gos 9 e 10 deste CÓdigo. 
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~J;:ÇÃO II 

DO SUJEITO PASSIVO 

Artigo 38 - Contribuinte do imposto sobre 

a propriedade predial é o proprietário, o titular do domínio 

Útil ou o possuidor, a qualquer titulo, de edificação e seu 

respectivo terreno. 

SEÇÃO III 

DA BASE DE CALCULO E DA ALÍQUOTA 

Artigo 39 - A base de cálculo do imposto

é o valor venal da edificação, cuja apuração se fará consid~ 

radas a area total do terreno e as construções nele 

será aplicada a alíquota de 

existen-

1% (um -tes, sobre o qual 

por cento) . 

Artigo 40 - O valor venal do imóvel, en-

globando o terreno e as construções nele existentes, será 

apurado, anualmente, levando-se em consideração, para o ter

reno, o disposto no artigo 14 deste Código. 

§ 19 - O valor venal da edificação ser a 

obtido multiplicando-se a área construída pelo valor unitá-

rio médio correspondente ao tipo de construção. 

§ 29 - Para a determinação do valor unitá 

rio médio referido no parágrafo anterior, as construções se 

rao classificadas em categorias, observadas as característi

cas específicas de cada uma delas. 

§ 39 - Os valores unitários médios das 

edificações serao anualmente estabelecidos por Decreto do 

Executivo. 

§ 49 - O valor venal das edificações pod~ 

ra ser anualmente corrigido por Decreto do Executivo, antes

do respectivo lançamento para o exercício seguinte, com apl~ 

cação de coeficientes oficiais. 
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SEÇÃO IV 

DA INSCRIÇÃO NO CADASTRO FISCAL IMOBILIKRIO 

Artigo 41 - A inscrição no cadastro fiscal 

imobiliário é obrigatória, devendo ser requerida, separadame~ 

te, para cada edificação de que o contribuinte seja propriet~ 

rio, titular do dominio Útil ou possuidor a qualquer titulo , 

mesmo que sejam beneficiadas por imunidade ou isenção fiscal. 

Artigo 42 - Para o requerimento da inscri

çao da edificação aplicam-se as disposições do artigo 17 des

te Código, com o acréscimo das seguintes exigências: 

I - dimensões e area construida; 

II - finalidade; 

III - area do pavimento térreo; 

IV - numero de pavimentos e area de cada um deles; 

V - data de conclusão da construção; 

VI - indicação do tipo de construção; 

VII - número e natureza doscómodos. 

Artigo 43 - O contribuinte é obrigado a re 

querer a inscrição dentro do prazo de noventa (90) dias, con

tados da: 

I - convocaçao pela Prefeitura; 

II - conclusão ou ocupação da construção; 

III - aquisição ou data do contrato de promessa de compra do 

imóvel; 

IV - aquisição ou data do contrato de promessa de compra de 
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- parte da edificação e respectivo terrenG desmembrada ou 

ideal; 

V - posse exercida a qualquer titulo sobre o imóvel. 

Artigo 44 - A edificação, e seu respectivo 

terreno, de propriedade ou na posse de contribuinte omisso se 

rã inscrita de ofício. 

SEÇÃO V 

DO LANÇAMENTO 

Artigo 45 - Para efeito de lançamento do -

imposto sobre a propriedade predial, será considerado o esta

do da edificação na época em que aquele se der. 

Artigo 46 - Aplicam-se ao lançamento do i~ 

posto sobre a propriedade predial todas as disposiç5es conti-

das nos artigos 21 e seus par5grafos, 

seus parágrafos, deste Código. 

SEÇÃO VI 

DO PAGAMENTO 

22 23 e 24 e 

Artigo 47 - O pagamento do imposto sera em 

prestações cujo numero será fixado por Decreto, respeitado o 

mínimo de quatro. 

Artigo 48 - O pagamento do imposto nao im

plica reconhecimento, pelo Município, para quaisquer fins, da 

propriedade, do domínio útil ou da posse do terreno. 

SECÃO VII 

DAS PENALIDADES 
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Artigo 49 - Ao contribuinte que não cumprrr 

o disposto nos artigos 17 e 18 deste Código, será imposta a 

multa equivalente a 30% (trinta por cento) do valor anual do 

imposto sobre a propriedade predial urbana. 

Parágrafo Onico - Essa multa será devi 

da por um ou mais exercícios, até a regularização da inscri

çao no cadastro fiscal imobiliário. 

SEÇÃO VIII 

DA COBRANÇA E DO RECOLHIMENTO DO IMPOSTO PREDIAL URBANO 

Artigo 50 - Expirado o prazo fixado para o 

pagamento do imposto, sobre este incidirá correçao monetária, 

nos termos da legislação federal, juros de mora de 12% (doze 

por cento) ao ano, contados por més ou fração deste, e mais 

as seguintes multas, incidentes sohre o valor do tributo cor

rigido: 

a) - até 90 dias apos o vencimento ..................... lO%; 

b) -de 91 dias até 180 dias apos o vencimento ......... 20%; 

c) - apos 180 dias do vencimento ....................... 30%. 

Artigo 51 - Nos casos de expedição fraudu

lenta de guias para recolhimento do imposto, responderão, ci

vil, penal e administrativamente, os servidores que as houve

rem subscrito ou fornecido. 

Artigo 52 - O servidor responsável pela c~ 

brança do imposto, a menor, responderá pela diferença perante 

a Fazenda Municipal. 

Artigo 53 - Não se procederá contra o con

tribuinte que tenha agido ou pago imposto de acordo com deci-

sao administrativa ou judicial transitada em julgado, rr.esrno 

que posteriormente venha a ser modificado o entendimento ado

tado. 
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Artigo 54 - O Executivo poderá contratar -

com estabelecimentos de créditos com sede, agência ou escri

tório no Município, o recebimento do imposto, segundo normas 

especialmente fixadas para esse fim. 

SECÃO IX 

DAS ISENÇÕES 

Artigo 55 - Desde que cumpridas as exigên

cias legais, fica isenta do imposto a edificação e seu res-

pectivo terreno pertencente a: 

a) - particular, quando cedido gratuitamente, para uso excl~ 

sivo da União, dos Estados, do Distrito Federal ou do 

Município, ou de suas autarquias; 

b) - agremiaç6es desportivas licenciadas pelo Conselho Regi2 

nal de Desportos,filiados a federação esportiva, quando 

por elas utilizada efetiva a habitualmente no exercício 

de suas atividades; 

c) sociedades de economia mista e empresas públicas munici 

pais; 

d) - empresas que se instalarem nos distritos industriais do 

Município, ou em locais especiais em razão da natureza

de suas atividades; 

e) - empresas já instaladas no Município que se transferirem, 

para os distritos industriais durante o prazo e na forma 

prevista no prarágrafo 29 deste artigo. 

§ 19 - Não gozarão das isenç6es previstas

neste artigo as agremiaç6es esportivas que mantenham títulos 

patrimoniais ou de propriedade. 

§ 29 - Nos casos da letra "d" deste artig~ 
a isenção será concedida até o prazo máximo de 5 (cinco) ancs, 
contados do início do exercício seguinte ao da expedição do 
''Habite-se'', levando-se em conta, Q critGrio do Prefeito, na 
fixação desse prazo, o número de cmpre?qados, a natureza das 
instalaç6es e ~atividades a serem desenvolvidas. 
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SEÇÃO X 

DAS ISENÇÕES PARCIAIS 

Artigo 56 - A edificação, e seu respectivo 

terreno, que servir de moradia para seu propriet~rio ser~ la~ 

çada com redução de 50 (cinquenta por cento) do valor do im-

posto. 

Parãgrafo Onico - Gozarã desse Lenefício o 

usufrutuário, se o lançamento se fizer em seu nome. 

Artigo 57 - A edificação, c seu respectivo 

terreno, de propriedade de empresas industriais, que nela de 

senvolverem suas atividades, será lançada com redução de 80% 

(oitenta por cento) do valor do imposto. 

Cl\P!TULO -IV 

DO IMPOSTO SOBRE SERVICOS DE QUALQUER NATUREZA 

SEÇÃO I 

DO FATO GERADOR DO CONTRIBUINTE 

Artigo 58 - O imposto sobre serviços de 

qualquer natureza tem como fato gerador a prestação, por em

presa ou profissional autônomo, com ou sem estabelecimento fi 

xo, de serviço constante da lista referida no artigo seguinte. 

Artigo 59 - A lista de serviços sujeitos à 
incidência do imposto, base de cálculo e alíquotas aplicáveis, 

é a seguinte: 

1 

2 

3 

médicos, dentistas e veterin~rios: 3 UF; 

enfermeiros, protéticos (prótese dentária), obst~ 

tras, ortópticos, fonoaudiÓJogos, psicóloqos: 2 UF; 

laboratório de análises clinicas c eletricidade -

médica: 6 UF; 
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4 hospital, sanatórios, ambulatórios, pronto socorros, 

bancos de sangue, casas de saúde, casas de rccuperaçao-

5 

6 

ou repouso sob orientaçio m~dica: 

receita bruta; 

advogados e provisionados: 3 UF; 

agentes da propriedade industrial: 

l% (um por cento) da 

2 UF; 

7 agentes da propriedade artistica ou literãria: 1 UF; 

8 peritos e avaliadores: 1 UF; 

9 tradutores e int~rprctcs: 1 UF; 

10 - despachantes: 2 UF; 

11 - economista: 2 UF; 

12 - contadores, auditores, guarda-livros, têcnicos em conta 

bilidade: 2 UF; 

13 - organizaçio, programação, planejamento, acessaria, pro

cessamento de dados, consultoria t~cnica, financeira ou 

administrativa excetuados os serviços de assistência 

têcnica prestados a terceiros e concernentes a ramos de 

indústria e comércio, explorados pelo prestador de ser

viços: 3 (três por cento) da receita bruta; 

14- datilografia, estenógrafia, secretária e expediente:lUF; 

15 administração de bens ou negócios, inclusive consórcios 

ou fundos mútuos para aquisição de bens, não abrangidos 

os serviços executados por instituições financeiras: 3% 

(três por cento) da receita bruta; 

16 - recrutamento, colocação ou fornecimento de mao de obra, 

inclusive por empregados ou prestador de serviços ou 

por trabalhadores avulsos por ele contratados: 3% (três 

por cento) da receita bruta; 

17 - engenheiros, arquitetos, urbanistas: 3% sobre lO% do 

custo da obra, valor esse fixados pela Prefeitura, sen

do o minimo do imposto anual: 3 UF; 

18 - projetistas, calculistas, desenhistas têcnicos: 2 T1F; 

19 - execução por administração, empreitada, ou subempreita

da, de construção civil, de obras hidráulicas e outras

semelhantes, inclusive serviços auxiliares ou compleme~ 

tares, excetuado o fornecimento de mercadorias produzi

das pelo prestador de serviços, fora do local de prest~ 

çao dos serviços, que fica sujeita ao ICM: 2% (dois 

por cento) da receita bruta, obedecendo o artigo 68 da 

presente lei; 
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20 - demolição, conservação e reparação de edifícios, inclusive 

21 

22 -

elevadores neles instalados, estradas, pontes e congêneres, 

excetuado o fornecimento de mercadoriais produzidas pelo -

prestador de serviços, fora do local da prestação dos ser

viços, que fica sujeita ao ICM: 2% (dois por cento) da re

ceita bruta; 

limpeza de imóveis: 3% (três por cento) da receita bruta; 

raspagem e lustração de assoalhos: 3% (três por cento) da 

receita bruta; 

23 - desinfecção e higienização: 3% (três por cento) da receita 

bruta; 

24 - lustração de bens móveis, quando o serviço for prestado a 

usuário final do objeto lustrado: 3% (três por cento) da 

receita bruta; 

25 - barbeiros, cabeleireiros, manicures, pedicures, tratamento 

de pele e outros serviços de salões de beleza: 

la. Categoria: 
2a. Categoria : 
3a. Categoria: 

l UF; 
75% UF; 
50% UF; 

26 - banhos, duchas, massagens, ginásticas e congeneres: 3% 

(três por cento) da receita bruta; 

27 - transporte e comunicações, de natureza estritamente munici 

pal: 2% (dois por cento) da receita bruta; 

28 - diversões públicas: 

a) - teatros, cinemas, circos, auditórios, parques de di

versoes, 11 télxi-dancinCJS 11 c congêneres: 5'f, da receita

bruta; 

b) - exposições com cobrança de ingresso: 5% da receita -

bruta; 

c) - bilhares, boliches e outros jogos permitidos: 5% da 

receita bruta; 

d) -bailes, ''shows", festivais, recitais e congeneres: -

5% da receita bruta; 

e) - competições esportivas ou de destreza física ou inte 

lectual com ou sem partjcipação do expectador, inclu 

sive as realizadas em auditórios de estações de rá-

dios ou de televisão: 5% da receita bruta; 

f) - execução de música, individualmente ou por conjuntos: 

5% da receita bruta; 

g) - fornecimento de música mediante transmissao por qua! 

quer processo: 5% da receita bruta; 
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29- organizaç~o de festas; ''bufet'', excetuando o fornecimen
to de alimentos e bebidas que ficam sujeitos ao ICM: 3% 
da receita bruta; 

30 - agência de turismo, passeios e excursoes, guias de turis 
mo: 3% sobre a receita bruta; 

31 - intermediaç~o, inclusive corretagem, de bens móveis e 
imóveis, excetuando os serviços mencionados nos ítem 58 
e 59: 3% da receita bruta; 

32 - agenciamento e representaç~o de qualquer natureza, nao 
incluídos no ítem anterior e nos ítens 58 e 59: 1,2% da 
receita bruta; 

33 - análise técnicas: 2 UF; 

34 - organizaç~o de feiras de amostras, congressos e congene
res: 3% da receita bruta; 

35 - propaganda e publicidade, inclusive planejamento da cam
panha, ou sistemas de publicidades, elaboraç~o de dese-
nhos, textos e demais materiais publicitários; divulga-
çao de textos, desenhos e outros materiais de publicida
de, por qualquer meio: 3% da receita bruta; 

36 - armazéns gerais, armazéns frigoríficos e silos; carga 
descarga, arrumaç~o e guarda de bens, inclusive guarda-
-móveis e serviços correlatos: 2% da receita bruta; 

3 7 - depósitos de qualquer natureza, (excetuando depósito fei 
tos em banco ou outras instituições financeiras): 2% da 
receita bruta; 

38 - guarda e estacionamento de veículos: 3% da receita bruta; 
39 - hospedagem em hotéis e pensões e congêneres (o valor da 

alimentaç~o, quando incluído no preço da diária ou mensa 
lidade, fica sujeito ao imposto sobre serviços): 3% da -
receita bruta; 

40 - lubrificação, limpeza e revisão de máquinas, aparelhos e 
equipamentos (quando e revisão implicar em conserto ou 
substituição de peças, aplica-se o disposto no ítem 41): 
3% da receita bruta; 

41 - conserto e restauração de quaisquer objetos (exclusive -

em qualquer caso, o fornecimento de peças e partes de ma 
quinas, de aparelhos cujo valor fica sujeito ao IC~: 3% 
da receita bruta; 

42 - recondicionamento de motores (o valor das peças forneci
das pelo prestador de serviço, fica sujeito ao ICM): 3% 

da receita bruta; 

I 
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43 - pintura (exceto os serviços relacionados com imóveis) 

de objetos não destinados a comercialização ou indus

trialização: 3% da receita bruta; 

44 - ensino de qualquer grau ou natureza: 3% da receita 

bruta; 

45 - alfaiates, modistas, costureiros prestados ao usuários 

final, quando o material, salvo o de aviamento forne

cido pelo usuário: 3% da receita bruta; 

46 - tinturaria e lavanderia: 3% da receita bruta; 

47 - beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvon~ 

plastia, acondicionamento e operações similares, de 

objetos não destinados a comercialização ou industria 

lização: 3% da receita bruta; 

48- instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equip~ 

mentos, prestados ao usuários final do serviço, excl~ 

sivamente com material por ele fornecido, excetuado a 

prestação do serviço ao Poder Público, a autarquia, a 

empresas concessionárias de produção de energia elé-

trica. 3% da receita bruta; 

49 - colocação de tapetes e cortinas com material forneci

do pelo usuário final do serviço. 3% da receita bruta; 

50 - estúdios fotográficos e cincmatrográficos, inclusive

revelação, ampliação, cópia e reprodução, estúdios de 

gravação de "video-tapes" para televisão; estúdios fo 

tográficos e de gravação de sons ou ruídos, inclusive 

dublagem e ''mixagem'' sonora, 3% da receita bruta; 

51 - cópia de documentos e outros papéis, plantas e dese

nhos por qualquer processo não incluído no ítem ante

rior: 3% da receita bruta; 

52 - locação de bens móveis: 3% da receita bruta; 

53 - composição gráfica, clicheria, zincografia, litografia 

e fotolitografia: 3% da receita bruta; 

54 - guarda, tratamento e adestramento de animais: 3% da -

receita bruta; 

55 - florestamento e reflorestamento: 1% da receita bruta; 

56 - paisagismo e decoração (excetuando o material forneci 

do para execução, que fica sujeito ao ICM): 3% da re

ceita bruta; 

57 - recauchutagem ou regeneraçao de pneumáticos: 3~ da re 

ceita bruta; 
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58 - agenciamento, corretagem ou intcrmediaçáo de c5mbio e de 

seguros: 3% da receita bruta; 

59 - agenciamento, corretagem ou inlermediação de títulos, e~ 

cetuado os serviços executados por instituições finance~ 

ras, sociedade distribuidoras de títulos e valores e so

ciedades de corretores, regularmente autorizadas e fun

cionar: 3% da receita bruta; 

60 - encadernação de livros e revistas: 3% da receita bruta; 

61 - aérofotogrametria. 3% da receita bruta; 

62 - cobrança, inclusive de direitos autorais: 3% da receita

bruta; 

63 - distribuição de filmes cinematogrfificos e de ''vídeo-ta-

pes": 3% da receita bruta; 

64 - distribuição e venda de bilhetes de loterias. 3% sobre -

as comissões auferidas; 

65 - empresas funerárias: 3% da receita bruta; 

66 - taxidermistas: 3% da receita bruta; 

§ 19 - O fornecimento de mercadorias com 

prestação de serviços não especificados neste artiqo, fica su 

jeito ao imposto sobre circulação de mercadorias. 

§ 29 - As atividades a que se referem os 

ítens 29, 40, 41, 42 e 56 deste artigo, serão consideradas: 

I - de caráter misto, se acompanhadas de fornecimento 

mercadorias; 

II - nos demais casos, como prestação de serviços. 

de 

§ 39 - Nos casos mencionados no artigo 67 

deste Código, as sociedades, além das alíquotas individuais , 

ficarão sujeitas a aliquotas correspondente a 20% (vinte por 

cento) da UF vigente, calculada em relação a cada profissio-

nal habilitado, sócio, empregado ou não, que a elas prestarem 

serviços. 

§ 49 - Salvo as do Ítem 25 deste drtiqo, -

nenhuma outra atividade terá imposto inferior a 1 ur. 
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Artigo 60 - No caso de empresas que pre~ . 

tarem serviços em mais de um Município, considera-se local

da operação para efeito de ocorrência do fato gerador deste 

imposto: 

I o local onde se efetuar a prestaç5o do serviço, no ca 

so de construção civil; 

II - o do estabelecimento prestador ou, na falta de estabe 

lecimento, o do domicílio do prestador. 

Artigo 61 - Os serviços incluídos na lis 

ta do artigo 59 ficam sujeitos apenas ao imposto nele pre-

visto, ainda que a sua prestação envolva fornecimento de 

mercadorias. 

Artigo 62 - Considera-se local de prest~ 

çao do serviço: 

I - o do estabelecimento prestador ou, na falta de estabe 

lecimento, o do domicílio do prestador; 

II - no caso de construção civil, o local da prestação. 

Artigo 63 - O contribuinte do imposto e 

o prestador dos serviços especificados na lista do artigo 

59 deste CÓdigo. 

Parágrafo Onico - Não sao contribuintes-

os que prestam serviços com relação de emprego, os trabalh~ 

dores avulsos, os diretores e membros de conselhos consul-

tivo ou fiscal de sociedades. 
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Artigo 64 - A obrigação tributária e os de 

veres do contribuinte devem ser cumpridos independentemente -

de: 

I - existência de estabelecimento fixo; 

II obtenção de lucro com a prestação do serviço; 

III - cumprimento de quaisquer exigências legais para o exer

cício da atividade ou da profissão. 

Artigo 65 - A base de cálculo do imposto -

sobre serviço de qualquer natureza é o preço do serviço, ao 

qual se aplicam, mensalmente, as alíquotas mencionadas no ar

tigo 59 deste CÓdigo. 

Artigo 66 - Quando se tratar de prestação

de serviços sob a forma de trabalho pessoal do próprio contr! 

buinte, o imposto será cálculado, por meio de alíquotas fixas 

ou variáveis, em função da natureza do serviço ou de outros -

fatores pertinentes, nestes não compreendida a importância p~ 

ga a título de remuneração do próprio trabalho. 

Artigo 67 - Quando profissionais se organ! 

zarem em sociedade para a prestação de serviços, estas fica-

rão sujeitas ao imposto, calculado em relação a cada um dos 

seus sócios, a ser pago anualmente. 

Artigo 68 - Na prestação dos serviços a 

que se referem os ítens 19 e 20 da lista, o imposto será cal

culado sobre o preço deduzido das parcelas correspondentes: 

I - ao valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos seE 

viços, quando produzidos fora do local da prestação dos

serviços; 
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II - ao valor das subempreitadas jã atingidas pelo imposto 

sobre serviços de qualquer natureza. 

Artigo 69 - Quando o serviço especifica

do no item 62 for prestado por estabelecirnentmbancários, o 

imposto, recolhido anualmente, não será inferior a 3 (três) 

UF. 

SEÇÃO II 

DA INSCRIÇÃO 

Artigo 70 - O contribuinte requerara u sua 

inscrição no cadastro fiscal de prestadores de serviços no 

início de suas atividades, fornecendo à Prefeitura os ele-

mentos e informações necessários, utilizando-se de formulá

rios oficiais próprios. 

Parágrafo único - Para cada local de 

prestação de serviços o contribuinte fará urna inscrição dis 

tinta. 

Artigo 71 - No caso do artigo 70 deste -

Código, os contribuintes deverão, até 30 de janeiro de cada 

ano, atualizar a sua inscrição cadastral. 

Artigo 72 - O contribuinte deve comunicar 

ao Departamento da Fazenda a cessação de suasatividades, no 

prazo de 15 (quinze) dias, contados da efetiva paralização

daquelas.Cornprovada a procedência da comunicação, a respec

tiva inscrição cadastral será canccluda sem prejuízo das 

exigência dos tributos devidos ao Município. 

Artigo 73 - O Município exigirá dos con

tribuintes a emissão de nota fiscal de serviços c a utiliza 

ção de livros, formulários ou outros documentos necessários 

ao registro, controle e fiscalização dos serviços ou ativi

dades. 
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Parágrafo Onico - Ficam desobrigados das

ex.igêncios prPvisl:r~; neo.te .ortiqo, w; C<>nl~iiJuint.r·:; 111cncionil 

dos nos artigos 67 e 69 deste Código. 

Artigo 74 - O Municipio poderá retificar, 

de oficio os dados c as informoç6cs prestados pelos contri-

buintes, para fins de lançamento, desde que não representem

a realidade. 

SEÇÃO III 

DO LANÇAMENTO 

Artigo 75 - O imposto será calculado pelo 

próprio contribuinte, mensalmente, nos casos em que a aliqu~ 

ta for variável, ressalvada a hipótese do artigo 69_ 

Parágrafo Onico - Nos casos de diversões

pGblicas, previstos no item 28 da lista de serviços, se o 

prestador do serviço não tiver estabelecimento fixo e perma

nente no Municipio, o imposto será calculado diariamente. 

Artigo 76 - Nos casos enr que as aliquotas 

forem fixas, o imposto será calculado e lançado, anualmente, 

pelo Município. 

Parágrafo Onico - O aviso de lançamento -

sera entregue no estabelecimento do contribuinte ou, na fal

ta deste, no local por ele indicado. 

Artigo 77 - Será arbitrado o preço do ser

viço, mediante processo regular: 

I - quando se apurar fraude, sonegaçao ou omissão; 

II - quando o contribuinte embaraçar o exame de livros ou -

documentos necessários ao lançamento; 

III - quando o contribuinte nao estiver inscrito no cadastro 

fiscal. 
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Parágrafo Onico - Para o arbitramento do 

preço do serviço serão considerados, entre outros elementos 

e indicias, os lançamentos de estabelecimentos semelhantes, 

a natureza do serviço prestado, o valor das instalações e 

equipamentos do contribuinte, a localização do estabeleci-

mento deste, a remuneração dos sócios, em caso de sociedade, 

o número de empregados e os salários destes. 

SEÇÃO VI 

DA ARRECADACÃO 

Artigo 78 - Nos casos do artigo 75 deste 

Código, o imposto será recolhido mensalmente por meio de 

guias especiais, independentemente de qualquer aviso ou no

tificação, atê o dia 15 (quinze) do m~s subseqüente ao ven

cido. 

Parágrafo Onico - Nos casos de diversões 

públicas, se o prestador de serviços nao tiver estabeleci-

mento fixo e permanente no Municipio, o imposto sera reco

lhido antecipadamente, por meio de estimativa. 

Artigo 79 - Nos casos do artigo 76 deste 

Código, o imposto será pago pelo contribuinte nos prazos fi 

xados por ato do Executivo. 

SEÇÃO V 

DAS PENALIDADES 

Artigo 80 - Aos contribuintes que -na o 

promoverem sua inscrição no cadastro fiscal de prestadores

de serviços no prazo legal, será imposta multa equivalente 

ao valor do imposto não recolhido. 
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Artigo 81 - Aos contribuintes que nao atua 

lizarem a sua inscriçao no prazo legal, será imposto a multa

equivalente a 30% (trinta por cento) do valor anual do impos

to. 

Artigo 82 - A falta de pagamento do impos

to sobre serviços de qualquer natureza nos prazos legais, su

jeitará o infrator às multas moratórias previstas no artigo -

29 deste Código. 

SEÇÃO VI 

DAS ISENÇÕES 

Artigo 83 - Ficam isentos do imposto: 

I - o artesanato, desde que o artesão nao mantenha empreg~ 

dos e desde que sua renda mensal não ultrapasse 2 (duas) 

UF; 

II - a execuçao, por administração ou empreitada, de obras

hidráulicas ou de construção civil, contratadas com a 

União, Estados, Distrito Federal e Municipios, autar

quias e empresas concessionárias de serviços públicos, 

assim como as respectivas subempreitadas; 

III - os serviços de instalação e montagem de aparelhos, ma-

quinas e equipamentos, prestados ao Poder PÚblico, au-

tarquias e empresas concessionárias de produção de 

energia elétrica. 
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CAPITULO V 

DAS TAXAS DOS SERVIÇOS PÜBLICOS 

SEC:ÃO I 

DA INCIDENCIA 

Artigo 84 - As taxas de serviços públicos 

têm corno fato gerador a utilização, efetiva ou potencial, 

dos seguintes serviços públicos especificas e divisivels, -

prestadmao contribuinte ou postos ã sua disposição: 

I remoçao de lixo; 

II iluminação pública; 

III prevenção contra incêndid; 

IV conservaçao de pavimentação; 

V limpeza pública; 

VI pronto socorro; 

VII conservaçao de estradas de rodagem. 

SEÇÃO II 

DO SUJEITO PASSIVO 

Artigo 85 - Contribuinte das taxas de ser 

viç03 é_. o proprietário, o titular do dominio Útil c o possu.:!:_ 

dor, a qualquer titulo de imóvel, urbano lindeiro a loqradouro 
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público por eles beneficiado. 

Parágrafo Onico - Considera-se lindeiro o 

imóvel com acesso, por passagem forçada ou por servidão de 

passagem, a logradouro público. 

SECÃO III 

DA BASE DE CALCULO E DA ALÍQUOTA 

Artigo 86 - A taxa de remoçao de lixo se

rá cobrada anualmente e corresponderá até 30% (trinta por 

cento) da UF, para cada edificação ou unidade autônoma condo 

minial. 

Parágrafo Onico - Nos distritos de Gavião 

Peixoto, Motuca e Bueno de Andrada a alíquota corresponderá

até 20% (vinte por cento) da UF. 

Artigo 87 - A taxa de iluminação pública 

será cobrada anualmente do proprietário, do titular do domí

nio útil e do possuidor de imóvel, a qualquer título, local! 

zado na zona urbana, na base de até 2% (dois por cento) da 

UF por metro linear de testada. 

Parágrafo Onico - Quando o imóvel confro~ 

tar com duas ou mais vias públicas, a taxa será lançada com 

redução de 50% (cinqüenta por cento) . 

Artigo 88 - A taxa de prevençao contra in 

cêndio sera cobrada anualmente e corresponderá até 0,15% (ze 

ro vírgula quinze por cento) da UF por metro quadrado de 

área construída. 

Artigo 89 - A taxa de conservaçao de pav! 

mentação sera cobrada anualmente do proprietário, do titular 

do domínio útil e do possuidor de imóvel, a qualquer título, 

lindeiro a via pública pavimentada, na base de até 1,5% (um

vírgula cinco por cento), da UF por metro linear de testada. 

Parágrafo Onico - Quando o imóvel confro~ 
tar com duas ou mais vias públicas, a taxa será lançada com 
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redução de 50% (cinqüenta por cento) . 

Artigo 90 - A tilxa de limpeza pGblica sera 

cobrada anualmente do proprietário, do titular do domínio Gtil 

e do possuidor, a qualquer titulo, de terreno locillizado na 

zona urbana do Município, na base de até 1% (um por cento) da 

UF por metro linear de testada. 

Artigo 91 - A taxa de pronto-socorro será

cobrada anualmente do proprietário, do titular do domínio útil 

e do possuidor, a qualquer titulo, de edificação localizada -

na zona urbana, na base de até 15% (quinze por cento) da UF 

para cada edificação ou unidade autõnoma condominiill. 

Artigo 92 - A taxa de conservaçao de estra 

das de rodagem tem como fato gerador a utilização, efetiva ou 

potencial, do serviço de conservação de estradas municipais. 

Artigo 93 - O contribuinte da taxa de con

servaçao de estradas de rodagem é o proprietário, o titular -

do domínio útil ou possuidor, a qualquer titulo, de imóvel ru 

ral beneficiado pelo serviço. 

Artigo 94 - A taxa rodoviária tem como ba

se de cálculo o custo do serviço de conservação das estradas

municipais. Para apuração do valor da taxa a ser paga por 

cada um dos propriet~rios, dividir-se-á esse custo pelo nume

ro total de hectares das propriedades rurais situadas nas re

giÕes servidas pelas estrildas, multiplicando-se o quociente ob 

tido pelo número de hectares de cada propriedade. 

SECÃO IV 

DO LANCAMENTO 

Artigo 95 - As taxas de serviços públicos

serao cobradas anualmente, com base nos dados do cadastro fis 

cal imobiliário e serão pagas na forma e nos prazos fixados -

por ato do Executivo. 
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CAPITULO VI 

DAS TAXAS DE LICENÇA 

SEÇÃO I 

DA INCID~NCIA 

Artigo 96 - O fato gerador da taxa de li

cença é o poder de policia administrativa do Município na ou 

torga de permissão para o exercício de atividade ou para a 

prática de atos que dependam, por sua natureza, de prévia au 

torização do órgão municipal competente. 

Artigo 97 - A taxa de licença incidirá -

nos casos de autorização para: 

I - a localização de estabelecimentos de produção, comer-

cio, indústria ou prestação de serviços no territÓrio

do Município; 

II - a renovaçao da localização prevista no item anterior; 

III - o funcionamento, em horários especiais, dos estabeleci 

mentos referidos no item I deste artigo; 

IV - o exercício de comércio eventual ou ambulante no terri tó 

rio do Município; 

V - a execuçao de obras particulares; 

VI - a execuçao de loteamentos ou arruamentos em terrenos -

particulares; 

VII - a publicidade particular, comercial e industrial, no 

território municipal. 

SEÇÃO II 

DO SUJEITO PASSIVO 
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Artigo 98 - Contribuinte da taxu de licen 

ça e a pessoa natural ou jurídica cuja atividade está sujei

ta a fiscalização do Poder Público. 

SEÇÃO III 

00 CÁLCULO DA TAXA 

Artigo 99 - A tuxu será calculada levando 

se em conta u natureza da atividade, o número de empregados, 

o número de sócios, o tipo de promoção, a localização do es

tabelecimento e outros fatores peculiares ao contribuinte. 

SEÇÃO IV 

DA TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS DE 

PRODUÇÃO, COMERCIO, INDÜSTRIA E PRESTAÇÃO DE SERVICOS. 

Artigo 100 - Nenhum estabelecimento de pr~ 

dução, comércio, indústria e prestação ele serviços de qualquer 

natureza poderá instalar-se, iniciur suas atividades ou alte

rar a natureza destas, no território do Município sem prévia

autorização e sem o pagamento da taxa de licença. 

Artigo 101- A taxa .será cobrada ele acordo 

com a Tabela I, anexa a este CÓdigo, proporcionalmente aos 

meses de funcionamento dentro do exercício. 

Artigo 102 - A licença para loculização de 

estabelecimento será concedida mediante despacho da autorida

de competente, após o cumprimento das exigências legais, exp~ 

dindo-se o alvará respectivo, que deverá ser afixado em lo

cal visível e acessível à fiscalização. 

Artigo 103 - No caso de mudançu de locali

zaçao do estabelecimento, a taxa a que se refere o artigo an

terior, será cobrada de acordo com a Tabela VII, anexa a este 

Código. 
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SEÇÃO V 

DA TAXA DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO DE ESTABELE 

CIMENTOS DE PRODUÇÃO, COMBRCIO, INDÜSTRIA E PRESTAÇÃO DE SER 

VIÇO. 

Artigo 104 - A licença para localização -

de estabelecimento de produção, comércio, indústria e prest~ 

ção de serviços será renovada anualmente, no mês de janeiro. 

Artigo 105 - A taxa referida no artigo ag 

terior será paga por ocasião de cada renovação e correspond~ 

rã ao valor previsto na Tabela I, anexa a este CÓdigo. 

SEÇÃO VI 

DA TAXA DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO EM HORÁRIO ESPECIAL 

Artigo 106 -Para os estabeleciment~defi 

nidos no artigo 100 deste CÓdigo poderá ser concedida licen

ça especial para funcionamento em caráter permanente, fora do 

horário regulamentar, respeitados os dispositivos pertinen-

tes da legislação Federal e Municipal. 

Artigo 107 - A taxa de licença no caso do 

artigo anterior, corresponderá a 50% (cinqfienta por cento 

do valor constante da Tabela I, anexa a este Código. 

Artigo 108 - Para os estabelecimentos de

finidos no artigo 100 deste Código poderá ser concedida li-

cença especial para funcionamento em caráter eventual, fora 

do hor~rio regulamentar, observados os dispositivos pertineg 

tes da legislação Federal e Municipal. 

Artigo 109 - A taxa de licença, no caso do 

artigo anterior, sera cobrada de acordo com a Tabela VI, 

anexa a este Código,e deverá ser recolhida antecipadamente. 
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Artigo 110 - C obrigatória a afixaç~o, ju~ 

to ao alvará de funcionamento, do comprovante do pagamento da 

taxa de que trata o artigo anterior, sob pena de rcvoqaçao da 

licença especial. 

SEÇÃO VII 

DA TAXA DE LICENCA PARA O COMERCIO EVENTUAL OU AMBULANTE. 

Artigo lll - A taxa de licença para o comer 

cio eventual será exigida por dia, mês ou ano, e por metro qu~ 

drado de área ocupada para o seu exercício. 

§ 19 - Considera-se comércio eventual 0 

que é exercido por pessoa natural ou jurídica, em determina-

das épocas do ano, em locais, autorizados pela Prefeitura, 

pertencentes a particulares. 

§ 29 - C considerado comércio eventual o 

exercício com utilização de instalações removíveis, colocadas, 

com autorização da Prefeitura, nas vias c logradouros públi-

cos. 

Artigo 112 - Comércio ambulante c o exerci 

do por pessoa natural, sem local fixo. 

Artigo 113 - A taxa de licença para o comer 

cio eventual ou ambulante será paga antecipadamente, observa

dos os fatores e valores previstos na Tabela II, anexa a este 

Código. 

Artigo 114 - C obrigatória a inscrição 

anual dos comerciantes ambulantes, mediante preenchimento de 

ficha própria, no cadastro fiscal do Município. 

§ 19 - Ficam excluídos das exigências des

te artigo aqueles que exercerem o comércio em caráter perman~ 

te c que se dedicarem, em determinadas épocas do ano, a ativi 

dade mercantil definida neste Código como eventual ou ambulan 

te. 
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§ 29 - A inscrição será alterada quando 

ocorrer modificação nas atividades do comerciante ambulante , 

por requerimento do interessado ou de ofício. 

§ 39 - Ao contribuinte regularmente inscr! 

to será concedido cartão de habilitação, que conterá as carac 

terísticas de sua atividade. 

Artigo 115 - São isentos da taxa de licen

ça para o comércio ambulante: 

I - os cegos e portadores de defeitos físicos e doenças 

que os impossibilitem para outros trabalhos; 

II - os vendedores de livros, jornais e revistas; 

III - os engraxates sem ponto fixo; 

-IV - as pessoas com mais de 60 anos de idade que nao tive--

rem outros meios de subsistência. 

SEÇÃO VIII 

DA TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS PARTICULARES 

Artigo 116 - A taxa de licença para execu

çao de obras particulares é devida em todos os casos de cons

trução, reconstrução, reforma ou demolição de edificações, m~ 

ros ou qualquer outra obra, dentro da zona urbana do Municí-

pio. 

Artigo 117 - Nenhuma construção, reforma 

demolição ou obra de qualquer natureza poderá ser iniciada 

sem prévia licença da Prefeitura e sem pagamento da taxa de

finida no artigo anterior. 

Artigo 118 - A taxa scra cobrada de acordo 

com a Tabela III, anexa a este Código. 
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Artigo 119 - A taxa de licença para execu

çao de obras particulares nao será devida nos casos de: 

I - limpeza ou pintura externa ou interna de edificações , 

muros e gradis; 

II construção de passeios, desde que aprovados estes pela 

Prefeitura; 

III - construção de barracões destinados a guarda de materiills 

para obras já licenciadas. 

SEÇÃO IX 

DA TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE ARRUAMENTOS E LOTEAMENTOS 

DE TERRENOS PARTICULARES 

Artigo 120 - A taxa de licença para execu

çao de arruamento e loteamento de terrenos particulares é de

vida nos casos que dependem de aprovação da Prefeitura, na 

forma da legislação em vigor. 

Artigo 121 - Nenhum plano ou projeto de ar 

ruamento ou loteamento de terrenos particulares poderá ser 

executado sem o prévio pagamento da taxa de que trata esta se 

çao. 

Artigo 122 - Concedida a licença, sera ex

pedido alvará do qual constarão as obrigações do loteador ou 

autor do arruamento. 

Artigo 123 - A taxa sera cobrada de acordo 

com a Tabela IV, anexa a este CÓdigo. 

SEÇÃO X 

DA TAXA DE LICENÇA PARA PUBLICIDADE 

Artigo 124 - A taxa de licença 6 devida 

nos casos de publicidade por meio de afixação de letreiros 

dísticos, painéis e outras formas sirr1ilares, em vias e 
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logradouros públicos, por meio de amplificadores, 

de alto-falantes e sistemas semelhantes. 

Artigo 125 - A publicidade de que trata o 

artigo anterior dependerã de pr§via autorizaç~o da Prefeitur~ 

Artigo 126 - A taxa sera cobrada de acordo 

com a Tabela V, anexa a este Código. 

SEÇÃO XI 

DAS PENALIDADES 

Artigo 127 - A falta de pagamento das ta-

xas definidas nos Capítulos V e VI, nos prazos legais, sujei-

tarã o contribuinte as 

29 deste CÕd.igo. 

penalidades 

CAPITULO VII 

DA CONTRIBUIÇÃO DE MELI!OIUA 

SECÃO I 

DO FATO GERADOR 

previstas no artigo-

Artigo 128 - A contribuiç~o de melhoria tem 

como fato gerador o acréscimo do valor do imóvel localizado -

nas ãreas beneficiadas direta ou indiretamente por obras pu

blicas. 

Artigo 129 - A contribuiç~o de melhoria te 

rá como limite total a despesa realizada e como limite indiv.:i:_ 

dual o acr§scimo de valor que da obra resultar para cada imó

vel beneficiado. 

Artigo 130 - Será devida a contribuiç5o de 

melhoria, no caso de valorizaç5o de imóveis de propriedade 

privada, em virtude de qualquer das seguintes obras pÚblicas: 
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I - abertura, alargamento, pavimentação, iluminação, arbori 

zação, esgotos pluviais e outros melhoramentos de pra-

ças e vias pÚblicas; 

II - construção e ampliação de parques, campos de desportos, 

pontes, túneis e viadutos; 

III - construção ou ampliação de sistemas de trânsito rápido, 

inclusive todas as obras e edificações necessárias ao 

funcionamento do sistema; 

IV - serviços e obras de abastecimento de agua potável, esg~ 

tos, instalações de redes elétricas, telefônicas, tran~ 

portes e comunicações em geral ou de suprimento de gás, 

funiculares, ascensores e instalações de comodidade pú

blica; 

v - proteção contra inundações, erosao, e de saneamento e 

drenagem em geral e de retificação e regularização de 

cursos de água; 

VI - construção, pavimentação e melhoramentos de estradas de 

rodagem; 

VII - construção de aeroportos e seus acessos; 

VIII- aterros e realizações de embelezamento em geral, inclu

sive desapropriações em desenvolvimento de plano de as

pecto paisagistico. 

SEÇÃO II 

SUJEITO PASSIVO 

Artigo 131- A contribuição de melhoria se 

rã cobrada dos proprietários do enfiteuta e do possuidor a 

qualquer titulo de imóveis do dominio privado, situados nas 

áreas direta e indiretamente beneficiadas pela obra pública. 
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SEÇÃO III 

DO LANÇAMENTO E DA COBRANÇA 

Artigo 132 - Para apuraçao da valorização 

de cada imóvel particular, em decorrência da obra pública, a 

área beneficiada será dividida em zonas de influência. 

§ 19 - Far-se-á a apuraçao do valor acres 

cido, dependendo da natureza das obras, levando-se em conta

a situação do imóvel na zona de influência, sua testada, 

área, finalidade, exploração econômica e outros elementos, -

considerados isolada ou conjuntamente. 

§ 29 - A determinação da contribuição de 

melhoria far-se-á rateando proporcionalmente, o custo total

ou parcial das obras entre todos os imóveis incluidos nas 

respectivas zonas de influência. 

der á as 

Artigo 133 - O custo das obras çompreen

despesas de estudos, projetos, fiscalização, de 

sa~ropriações, administração, execução, financiamento e em-

préstimos, e terá a sua expressão monetária atualizada na 

época do lançamento mediante a aplicação dos coeficientes de 

correçao monetária. 

Artigo 134 - A percentagem do custo real

a ser cobrada mediante contribuição de melhoria será fixada

tendo em vista a natureza da obra, os benefícios para os 

usuários, as atividades econômicas ~redominantes e o nível -

de desenvolvimento da região. 

Artigo 135 - Para cobrança da contribui-

çao de melhoria, a administração publicará edital, contendo, 

entre outros, os seguintes elementos: 

I - delimitação das areas direta e indiretamente beneficia 

das e a relação dos imóveis nelas compreendidos; 

II - memorial descritivo do projeto; 
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III - orçamento total ou parcial do custo das obras; 

IV - determinação da parcela do custo das obras a ser ressar 

cida pela contribuição, com o correspondente plano de 

rateio entre os imóveis beneficiados. 

Artigo 136 - Os proprietários de imóveis

situados nas zonas beneficiadas pela;obras públicas têm o 

prazo de 30 (trinta} dias, contado da data da publicação do 

edital referido no artigo. anterior, para a impugnação de qu_9}. 

quer dos elementos dele constantes, cabendo ao impugnante o 

onus da prova. 

Artigo l3 7 - A impugnaçao será feita por 

meio de petição endereçada ao Diretor do Departamento da Fa

zenda do Município, no qual o contribuinte exporá os fundamen 

tos de sua impugnação e produzirá a prova documental que jul 

gar pertinente. A impugnação deverá circunscrever-se aos 

elementos constantes do edital. 

Artigo 138 - Recebida a petição, o Diretor 

do Departamento da Fazenda poderá, no prazo de 20 (vinte} 

dias determinar a realização de diligências a fim de esclare 

cer o caso e nos 10 (dez} dias seguintes decidirá em despa

cho fundamentado. 

Artigo 139 - Se a decisão for favorável -

ao contribuinte, o Diretor do Departamento da Fazenda a sub

meterá à apreciação do Prefeito Municipal. Se desfavorável , 

o contribuinte terá o prazo de 15 (quinze} dias para interposi

ção de recurso ao Prefeito Municipal, contado da data da 

ciência da decisão. 

Artigo 140 - Recebendo o recurso,o Prefe~ 

to decidirá no prazo de 20 (vinte} dias, podendo, se necessa 

rio, determinararealização de novas diligências. 

Artigo 141 - As impugnações e recursos 

administrativos não suspendem o início ou o prosseguimento -
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das obras, e nem terão efeito de obstar a prática dos atos ne 

cessários ao lançamento e cobrança da contribuição de melho-

ria. 

Artigo 142 - Responde pelo pagamento da 

contribuição de melhoria o proprietário do imóvel ao tempo do 

seu lançamento, e esta responsabilidade se transmite aos adq~ 

rentes e sucessores, a qualquer titulo, do domínio do imóvel. 

Parágrafo Onico Os imóveis indivisos se-

rao considerados como pertencentes a um só proprietário, po-

dendo o lançamento ser feito em nome de um, de alguns ou de -

todososcondôminos, sem prejuízo da responsabilidade solidária

pelo pagamento da contribuição. 

Artigo 143 - Executada a obra na sua tota

lidade ou em parte suficiente para beneficiar determinados 

imóveis, de modo a justificar o início da cobrança da contri

buição de melhoria, proceder-se-á ao lançamento referente a 

esses imóveis, depois de publicado o respectivo demonstrativo 

de custos. 

Artigo 144 - O órgão encarregado do lança

mento deverá escriturar, em registro próprio, o débito da con

tribuição de melhoria correspondente a cada imóvel, notifican 

do o contribuinte diretamente ou por edital, do: 

I - valor da contribuição de melhoria; 

II - prazo para o seu pagamento, suas prestaçÕes e venci.mc n-

tos; 

III - prazo para a impugnação; 

IV - local do pagamento. 

Parágrafo Onico - Dentro do prazo que lhe

for concedido na notificação do lançamento, que não será infe 

rior a 30 (trinta) dias, o contribuinte poderá reclamar, ao 
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ócgão lançador, contra: 

I - o erro na localização e dimensões do imóvel; 

II -o cálculo dos índices atribuídos; 

III - o valor da contribuição; 

IV - o numero de prestações. 

Artigo 145 - A contribuição de melhoria -

será paga pelo contribuinte de forma que a sua parcela anual 

nao exceda a 3% (tres por cento) do maior valor fiscal do 

seu imóvel, atualizado à época da cobrança. 

§ 19 - O ato da autoridade que detrrminar 

o lançamento poderá fixar descontos para o pagamento a vis

ta, ou em prazos menores do que os lançados. 

§ 29 - As prestações da contribuição de 

melhoria serao corrigidas monetariamente, de acordo com os 

coeficicentes fixados nos termos da legislação Federal em vi 

gor. 

§ 39 - O atraso no pagamento das presta-

çoes fixadas no lançamento, sujeitará o contribuinte à multa 

de mora de 12% (doze por cento) ao ano. 

§ 49 - No caso de serviço público conced~ 

do, o poder concedente poderá lançar e arrecadar a contribui 

çao. 

T !TULO II 

NORMAS GERAIS 

CAP!TULO I 

DO SUJEITO PASSIVO 
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Artigo 146 - A c~,,~cidndc iuridic~ para 

cumprimento da obrigação tributária decorre do fato de a 

pessoa física ou jurídica encontrar-se nas situaçoes prev~ 

tas em lei, que dão nascimento ã referida obrigação. 

Parágrafo Onico - A capacidade tributá

ria passiva independe: 

I - da capacidade civil das pessoas naturais; 

II - de estar a pessoa jurídica regularmente constituída, 

bastando que configure uma unidade econômica ou pr2 

fissional; 

III - de estar a pessoa natural sujeita a medida que im-

portem privação ou limitação do exercício de ativi

dades civis, comerciais ou profissionais, ou da admi 

nistração direta de seus bens ou negócios. 

Artigo 147 - são pessoalmente responsa-

veis: 

I - o adquirente ou remitente, pelos débitos tributários 

relativos a bem imóvel, existentes ã data de trans

ferência, salvo quando desta conste prova de quita-

çao; 

II - o sucessor a qualquer título e o conjúge meeiro, p~ 

los tributos devidos pelo "de cujus'' até a data da 

partilha ou adjudicação, limitada esta responsabil! 

dade ao montante do quinhão, do legado ou da meaçãa 

III - o espólio, pelos tributos devidos pelo ''de cujus'' -

até a data da abertura da sucessao. 

Artigo 148 - No caso de arrematação em 

hasta pública, depositado o respectivo preço, passará este 

a garantir o pagamento dos débitos tributários. 
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Artigo 149 - Quando o adquirente da propri~ 

dade, de domínio útil ou de posse da imóvel gozar de imunidade 

tributária, na forma prevista neste código, as prestações vin

cendas relativas aos impostos predial e territorial urbano, 

nos casos de alienação, vencer-se-ão antecipadamente, respon-

dendo por elas o alienante. 

Artigo 150 - A pessoa natural ou jurídica -

que adquirir de outra, por qualquer título, fundo de comércio

ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e 

continuar a exercer idêntica atividade, sob a mesma ou outra -

razao social ou individualmente, responde pelos tributos rela

tivos ao fundo ou estabelecimento adquirido, devidos até a da

ta da aquisição: 

I - integralmente, se o alienante cessar a exploração 

comércio, indústria ou atividade tributados; 

do 

II subsidiariamente com o alienante, se este prosseguir na 

exploração ou iniciar, dentro de 6 (seis) meses, a con

tar da data da alienação, nova atividade no mesmo ou em 

outro ramo de comércio, indústria e profissão. 

Artigo 151 - A pessoa jurídica de direito -

privado que resultar de fusão, transformação ou incorporação -

de outra ou em outra é responsável pelos tributos devidos até

a data do ato pelas pessoas jurídicas de direito privado fusio 

nadas, transformadas ou incorporadas. 

Artigo 152 - Nos casos de impossibilidade -

de exigência do cumprimento da obrigação principal pelo contr! 

buinte, respondem solidariamente com este nos atos em que in-

tervierem ou pelas omissões de que forem responsáveis: 

I - os pais, pelos tributos devidos por seus filhos menores; 

II - os tutores e curadores, pelos tributos devidos por seus 

tutelados ou curatelados; 

III - os administradores de bens de terceiros, pelos tributos 

devidos por estes; 

IV - o inventariante, pelos tributos devidos pelo espÓlio; 

V - o síndico e o comissário, pelos tributos devidos pela -
massa falida ou pelo concordatário; 
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VI - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofí

cio, pelo tributos devidos sobre os atos praticados 

por eles, ou perante eles, em razao do seu ofício; 

VII - os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pes-

soas. 

Parágrafo Onico - O disposto neste artigo 

so se aplica, em matéria de penalidade, às de caráter morató 

rio. 

Artigo 153 - São pessoalmente responsa--

veis pelos créditos correspondentes à obrigação tributária -

resultante de atos praticados com excesso de poderes ou infra 

ção de lei, contrato social ou estatutos: 

I - as pe-ssoas referidas no artigo anterior; 

II - os mandatários e prepostos; 

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas j~ 

rídicas de direito privado. 

CAPITULO II 

DO CREDITO TRIBUTÁRIO 

Artigo 154 - O crédito tributário decorre 

da obrigação principal e tem a mesma natureza desta. 

Artigo 155 - As circustâncias que modifi

cam o crédito tributário, sua -= xte!'l•são ou seus efeitos, ou as 

garantias ou os privilégios a ele atribuidos, ou que excluem 

sua exigibilidade não afetam a obrigação tributária que lhe 

deu origem. 

Artigo 15 6 - O c ré di to tributário regula~ 

mente constltufdo someute se modifica ou extingue, ou tem 

sua exigibilidade susP"nsa ou excluÍda, nos casos previstos

neste Código, fora dos quais "ão podem ser dispensadas 
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a sua efetivação ou as respectivas garantias, sob pena de res

ponsabilidade funcional na forma da lei. 

CAPÍTULO III 

CONSTITUIÇÃO DO CREDITO TRIBUTÁRIO 

DO LANÇAMENTO 

Artigo 157 - A autoridade administrativa 

compete constituir o crédito tributário por meio do lançamento. 

Artigo 158 - A notificação do lançamento 

conterá: 

I - o nome do sujeito passivo; 

II - o seu domicílio tributário; 

III - o valor do crédito tributário e, quando for o caso, os 

elementos de cálculos do tributo; 

IV - o prazo para recolhimento do tributo. 

Artigo 159 - O lançamento do tributo inde--

pende: 

I 

II 

- da validade jurídica dos atos efetivamente praticados -

pelos contribuintes, responsáveis ou terceiros, bem co

mo da natureza do seu objeto ou dos seus efeitos; 

- dos efeitos dos fatos efetivamente ocorridos. 

Artigo 160 - Após regular notificação o lan 

çamento somente poderá ser alterado em virtude de: 

I - impugnação do sujeito passivo; 

II - recurso de ofício; 
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III - iniciativa de ofício da autoridade administrativa, nos 

casos previstos no artigo 149 do CÓdigo Tributário Na

cional. 

Artigo 161 - A modificaç~o introduzida de 

ofício ou em conseqüência de decis~o administrativa ou judi-

cial, nos critérios adotados pela autoridade admi-

nistrativa no exercício de lançamento, somente pode ser efe

tivada, em relação a um mesmo sujeito passivo, quanto a fato 

gerador ocorrido posteriormente à sua introdução. 

-Artigo 162 - Enquanto nao extinto o direi 

to da Fazenda PGblica, noderão ser efetuados lançamentos omi 

tidos, 

de fato. 

substituidos ou viciados por irregularidade ou erro 

Artigo 163 - Nos lançamentos de quaisquer 

tributos serao desprezadas as frações de cruzeiro. 

CAPÍTULO IV 

DA ARRECADAÇÃO 

Artigo 164 - O pagamento do tributo sera

efetuado pelo contribuinte, responsável ou terceiro, em moe 

da corrente, na forma e prazos fixados na legislação tributá 

ria. 

Artigo 165 - () recolhimento de tributo 

deverá ser efetuado em órgão arrecadador da Prefeitura ou anes 

tabelecimento de crédito autorizado pela Administração, sob 

pena de ineficácia. 

Artigo 166 - O pagamento de um crédito 

-nao importa em presunçao: 

I -quando parcial, de pagamento das prestações em que se 

de compon!-1 a; 

II - quando total, de pagamento de outros créditos referen

tes ao mesmo ou a outros tributos. 
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Artigo 167 - ~ facultada à Administração

a cobrança, em coni unto, de impostos e taxas, observadas ilS 

disposições da legislação tributária. 

Artigo 168 - A falta de pagamento de tri

buto nas datas dos seus vencimentos importará na cobrança , 

independentemente de procedimento tributário, dos seguintes 

acréscimos, em conjunto: 

I - multa moratória prevista especificamente para cada tri 

buto; 

II - juros de mora, a razao de l% (um por cento) ao mcs, de 

vidos a partir do mês imediato ao do seu vencimento; 

III - correçao monetária do tributo, acrescida das multas e 

excluídos os juros moratórios, calculada com a aplica

ção dos coeficientes de atualização aprovados pela 

administração federal. 

Parágrafo Onico - Ilavendo depõsito admin~ 

trativo premonitório com correção monetária, o acréscimo pre 

visto no inciso III deste artigo será exigido apenas sobre o 

valor da importância porcle não coberta. 

Artigo 169 - Na arrecildilção de 'lUilisquer 

débitos tributários serão desprezadas as frações de cruzei-

ros do valor final apurado, após computados os acréscimos 

previstos no artigo anterior. 

Artigo 170 - O parcelamento de débito ve~ 

cido, que somente será ilUtorizado com os acréscimos previs-

tos no artigo 168 e mediante requerimento do interessado, 

obedecerá aos seguintes critérios: 

I - limite máximo de 24 (vinte c quatro) prestações, men--

sais e sucessivas; 

II - confissão do débito pelo devedor c renGncia a qualquer 

defesa, na esfera admini3trativa e judicial; 
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III - pagamento das despesas processuais, se for o caso; 

IV - prestação mensal de valor nao inferior a 1~% (dez por 

cento) da UF. 

Par5grafo Onico - O nao pagamento de pre~ 

taçâo na data fixada no acordo, importa na antecipação de 

vencimento de todo débito e no imediato prosseguimento da 

cobrança, não podendo ser ele novamente parcelado. 

Artigo 171 - Os pedidos de parcelamento -

serao apreciados e decididos pelo Pr2feito ~unicipal. 

CAPÍTULO V 

DA RESTITUIÇÃO 

Artigo 172- o sujeito passivo terá direi 

to a restituição total ou parcial do valor correspondente ao 

tributo, nos seguintes casos: 

I 

II 

- cobrança ou pagamento 

ou maior que o devido 

espont~neo de tributo indevido -

em face da legislação tribut5--

ria, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fa

to gerador efetivamente ocorrido; 

- erro na identificação do sujeito passivo, na determina 

ção da al{quota, no cálculo do montante do débito ou -

na elaboração ou conferência de qualquer documento re

lativo ao pagamento; 

III - reforma, anulação, revogaçao ou rescisão de decisão 

condenatória. 

Artigo 173 - A restituição de tributos 

que comportem, por sua natureza, transferência do respectivo 

encargo financeiro, somente será feita a quem prove haver a~ 

sumido o referido encargo, ou, no caso de tê-lo transferido

a terceiro, estar por este expressamente autorizado a recebê 

-la. 
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Artigo 174- A restituição total ou parcial 

do tributo dá lugar ã repetição, na mesma proporção, dos juros 

de mora e das penalidades pecuniárias, salvo as referentes a 

infrações de caráter formal não prejudicadas pela causa da res 

tituição. 

Parágrafo Onico - A restituição vence juros 

nao capitalizáveis, a partir do trânsito em julgado da decisão 

definitiva que a determinar. 

Artigo 175- O direito de pleitear a resti

tuição total ou parcial do tributo extingue-se com o decurso -

do prazo de 5 (cinco) anos, contados: 

I -nas hipóteses dos inciso I e II do artigo 172, da data

da extinção do crédito tributário; 

II - Na hipótese do inciso III do artigo 172, da data em que 

se tornar definitiva a decisão administrativa ou passar 

em julgado de decisão judicial que tenha reformado, an~ 

lado, revogado ou rescindido a decisão condenatória. 

Artigo 176 - Prescreve em dois anos a ação
anulatória da decisão administrativa que denegar a restit~ição. 

CAPITULO VI 

Dl\ REMISSÃO 

Artigo 177 -A remissão total ou parcial -

do crédito tributário será autorizada por lei especial, aten

dendo: 

a) - a situação econômica do sujeito passivo; 

b) ao erro ou ignorincia escusáveis do sujeito passivo, 

quanto a materia de fato; 

c) - a diminuta importância do crédito tributário; 

d) - a consideraçÕes de equidade, em relaçií.o us caructerísticils 

pessoais ou materiais do caso. 
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CAPÍTULO VII 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

~rtigo 178 - Constitui infração fiscal to 

da açao ou omissão que importe em inobservância por parte do 

contribuinte, responsável ou terceiro, das normas estabeleci 

das na lei tributária. 

Parágrafo Onico - A responsabilidade por 

infrações da legislação tributária, salvo exceções legais , 

independe da intenção do agente, ou do terceiro, e da efeti

vidade, natureza e extensão dos efeitos do ato. 

Artigo 179 - Respondem pela infração em 

conjunto ou isoladamente, as pessoas que, de qualquer forma, 

concorram para a sua prática ou delas se beneficiem. 

Artigo 180 - O contribuinte, o responsável 

ou demais pessoas envolvidas em infrações poderão denunciá-

-las espontaneamente, ficando exclulda a respectiva penalid~ 

de, desde que a falta seja corrigida imediatamente e, se for 

o caso, efetuado o pagamento do tributo devido, com correção 

monetária e juros. Se o montante do tributo depender de apu-

ração, deverá ser depositada a importância arbitrada pela au 

toridade administrativa competente. 

§ 19 - Não se considera espontânea a de--

núncia apresentada após o inicio do procedimento tributário, 

de lavratura de termo de inicio de fiscalização ou de apree~ 

são de bens móveis. 
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§ 29 - A apresentação à AdministraçQo de -

documento obrigatório não importa em denúncia espontânea, pa

ra os fins do disposto neste artigo. 

Artigo 181 - A lei tributária que define -

infração ou comine penalidade aplica-se a fatos anteriores a 

sua vigência, em relação a ato não definitivamente julgado 

quando: 

I - exclua a definição do fato como infração; 

II - comine penalidade menos severa que a anteriormente pre

vista para o fato. 

CAP '[ TULO VII I 

DAS IMU~IDADES E ISENÇÕES 

Artigo 182 - São imunes a impostos Muni 

pais: 

I - o património o os serviços da União, do Estado e de suas 

respectivas autarquias; 

II - os templos de qualquer culto; 

III - o patrimônio e os serviços elo particlo5 políticos, insti 

tuições ele educação ou de assistência social. 

Parágrafo Onico - No caso do inciso III o 

reconhecimento da imunidade dependerá de prova de que a enti

dade: 

I - nao distribui, direta ou indiretamente, qualquer parce

la de seu patrimônio ou de suas rendas, a título de lu

cro ou participação de resultados; 

II - aplica integralmente no País os seus recursos na manu-

tençao dos seus objetivos institucionais; 

III - mantêm escrituração de suas receitas e despesas em li-
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vros revestidos de formalidades capazes de assegurar

sua exatidão. 

Artigo 183 - Excetuados os casos em que 

deverá ser requerida antecipadamente, a isenção deverá ser 

solicitada anualmente, para a prática de determinados atos ou 

exercício de a ti v idades especiais, medi ante requerimento devi

damente instruido com a prova do atendimento dos requisitos 

ou condições. 

Artigo 184 - A documentação do primeiro

pedido de reconhecimento de imunidade ou isenção servirá p~ 

ra os exercícios fiscais subseqüentes, devendo o interessa

do, no requerimento de renovação, oferecer as provas relati 

vas ao novo exercício fiscal. 

Artigo 185 - A isenção não desobriga o -

beneficiário do cumprimento das obrigações acessórias. 

Artigo 186 - A solicitação de reconheci

mento de imunidade ou isenção, ou de sua renovação, deverá

ser apresentada até o último dia do exercício anterior aqu~ 

le em que vigorará o benefício. 

TITULO III 

DO PROCEDIMENTO TRIBUTÁRIO 

CAPITULO I 

PRI~EIRA INSTÂ~CIA ADMINISTRATIVA 

Artigo 187 - O procedimento tributário -

iniciar-se-á com: 

I - a lavratura do auto de infração; 

II - a lavratura de termo de apreensao de livros ou de do

cumentos fiscais; 
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III - a impugnação, pelo sujeito passivo, contra lançamento 

ou ato administrativo dele decorrente. 

Artigo 188 - O auto de infração será la

vrado por autoridade administrativa, em virtude de violação 

de dispositivo da legislação tributária, e conterá: 

I - o local, a data e a hora da sua lavratura; 

II - o nome e o endereço do infrator, com a respectiva ins 

crição, se houver; 

III - a descrição ponnenorizada do fato que constitui a infra 

ção e, se necessário, as circunstânci~cm que se deu; 

IV a capitulação do fato, com citação do dispositivo le

gal infringido e a penalidade cabível; 

V - a intimação para apresentação de defesa ou pagamento

de tributo, com os acréscimos e penalidades legais 

dentro do prazo de 30 (trinta) dias; 

VI - a assinatura do agente autuante e indicação de seu 

cargo ou função; 

VII - a assinatura do autuado ou infrator, com a menção, se 

for o caso, de que não pôde ou se recusou a assinar. 

§ 19 - A assinatura do autuado nao impo~ 

ta em confissão e a sua falta ou recusa não provocara a nu

lidade do auto ou agravamento da infração. 

§ 29 - As omissões ou incorreções do au

to de infração nao o invalidam quando do processo constem -

elementos suficientes para a determinação da infração e a 

identificação da pessoa do infrator. 

§ 39 - No caso de ser o auto retificado

ou completado pelo agente autuante, o infrator deverá ser 

cientificado da alteração e ser-lhe-á concedido o prazo de 
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lO (dez) dias para manifestar-se a respeito dela. 

Artigo 189 - O autuado sera intimado da la 

vratura do auto de infração: 

I - pessoalmente,ouporset:repre:;entante ou mandatário, no ato da 

lavratura, mediante a entrega de cópia do auto de infra 

ção, contra assinatura e recibo datado no original; 

II - por via postal registrada, acompanhada de cópia do auto 

de infração, com aviso de recebimento; 

III - por publicação, no orgao oficial do MunicÍpio, na sua 

Íntegra ou de forma reduzida, quando improfícu~os mei~ 

previstos nos incisos anteriores. 

Artigo 190 - Conformando-se o infrator com 

o auto de infração, e desde que efetue o pagamento das impor

tãncias exigidas dentro de 30 (trinta) dias, cont~dos dares

pectiva lavratura, o valor das multas, salvo a moratória, se

rã reduzido pela metade. 

Artigo 191 - Poderão ser apreendidos bens

móveis, inclusive mercadorias, encontrados em poder do infra

tor ou de terceiros, desde que constituam prova de infração -

da legislação tributária. 

Parágrafo Onico - A apreensao pode compre

ender livros ou documentos, quando constituam prova de fraude, 

simulação, adulteração ou falsificação. 

Artigo 192 - A apreensao será objeto de 1~ 

vratura de termo, devidamente fundamentado, com a descrição -

precisa dos bens, mercadorias, documentos ou livros apreendi

dos, indicação do nome do infrator, dos dispositivos violados 

e do nome do depositário. 

Parágrafo Onico - O autuado será intimado

da lavratura do termo de apreensão, na forma prevista no arti 

go 169. 
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Artigo 193 - Ap6s il apuraçao dos tributos 

devidos e a lavratura do auto de infração, os bens, mercado

rias e documentos, que não constituam prova ele ilícito fis-

cal serão restituídos ao seu proprietário, representante ou 

mandatário, mediante recibo. 

Artigo 194 - O sujeito passivo poderá im

pugnar a exigência fiscal, independentemente de prévio depó

sito, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da noti

ficação do lançamento, da intimaçQo do auto de infração ou 

do termo de apreensão, mediante defesa por escrito, alegand~ 

de uma só vez, toda a matéria que entender Útil e juntando -

os documentos comprobatórios das razões apresentadas. 

§ 19 - A impugnação da exigência fiscal -

mencionará: 

I - a autoridade julgadora a quem e dirigido; 

II - a qualificação do interessado c o endereço para intima 

çao; 

III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta; 

IV as diligências que o sujeito passivo pretenda sejam 

efetuadas, desde que devidamente justificadas; 

V - o fim pretendido. 

§ 29 - A impugnação suspenderá a cobrança 

e instaurará a fase contraditória do procedimento. 

Artigo 195 - A autoridade competente para 

decidir a impugnação, em primeira instância, é o Diretor do 

Departamento da Fazenda Municipal. 

Artigo 196 - Essa autoridade determinará, 

de ofício ou a requerimento do sujeito passivo, il rcalizilção 

de diligências, fixando-lhes prazo, c indeferirá ilquclas que 

entender desnecessárias, impraticáveis ou protelatóriils. 
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Artigo 197 - Cumpridas todas as diligên-

cias, o Diretor do Departamento da Fazenda decidirá a impug

naçao, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, por despacho de 

vidamente fundamentado. 

Parágrafo Onico - O impugnante sera cien

tificado da decisão mediante assinatura no próprio processo

ou pela forma prevista no artigo 189. 

Artigo 198 - Na hipótese de auto de infr~ 

çao, conformando-se o autuado com a improcedência da impugn~ 

ção, poderá efetuar o pagamento das importãncias exigidas 

dentro do prazo para interposição de recurso, ficando reduzi 

do, nesse caso, o valor das multas, exceto d moratória, em 

25% (vinte e cinco por cento), arquivando-se o procedimento. 

CAP!TULO 1I 

SEGU~DA INST~~CIA ADMINISTRATIVA 

Artigo 199 - Do despacho do Diretor do 

Departamento da Fazenda caberá recurso voluntário ao Prefei

to, se contrário ao impugnante, ou, de ofício, se provida, -

parcial ou totalmente, a impugnação. 

§ 19 - O recurso voluntário terá efeito -

suspensivo e deverá ser interposto no prazo de 15 (quinze) 

dias, contado da ciência do despacho do Diretor do Departa-

mento da Fazenda. 

§ 29 - O recurso de ofício deverá ser en

caminhado à apreciação do Prefeito ~unicipal, no mesmo pra-

zo, podendo ele confirmar ou alterar, parcial ou totalmente, 

a decisão de primeira instância. 

Artigo 200 - O Prefeito Municipal poderá

determinar novas diligências, após o que decidirá no prazo

de 30 (trinta) dias. 
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CAPÍTULO III 

DA DÍVIDA ATIVA 

Artigo 201 - Constitui dÍvida ativa tribu

tária do Município a proveniente de crédito dessa natureza, -

regularmente inscrita na repartição administrativa competente, 

depois de esgotado o prazo fixado para pagamento pela lei ou 

por decisão final proferida em processo regular. 

Artigo 202 - O termo de inscrição da dívi

da ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará 

obrigatoriamente: 

I o nome do devedor, e, sendo caso, o dos co-responsáveis, 

bem como, sempre que possível, o domícilio ou residên-

cia de um e de outros; 

II a quantia devida e a maneira de calcular os juros de -

mora acrescidos; 

III - a origem e natureza de crédito, mencionada especifica

mente a disposição da lei em que seja fundado; 

IV - a data em que foi inscrita; 

v - sendo caso, o número do processo administrativo de que 

se originar o crédito. 

Parágrafo Onico - A certidão conterá, a~m 

dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha

da inscrição. 

CAPITULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 203 - São definitivas as decisÕes

de primeira instância, uma vez esgotado o prazo legal para -

interposição de recurso voluntário. 
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Par&grafo Onicu - C veJaJu u puJiJu de re 

consideração de decisão definitiva. 

Artigo 204 - Nenhum auto de infração sera 

arquivado, nem cancelada multa fiscal, sem despacho da auto

ridade competente. 

Artigo 205 - Na hip6tcsc de a impugnação

ser julgada improcedente, os tributos e penalidades impugna

dos ficam sujeitos a juros de mora e correção monetária, a 

partir da data dos respectivos vencimentos. 

§ 19 - O sujeito passivo, ou o autuado, 

poderão evitar, no todo ou em parte, a aplicação dos acrésci

mos na forma deste artigo, desde que efetue o pagamento do 

débito e da multa exigidos, sob protesto, ou efetue o dep6si 

to premonitório de correção monetária. 

§ 29 - Julgada procedente a impugnação 

serao restituídas ao sujeito passivo ou autuado, dentro do 

prazo de 30 (trinta) dias, as importãnci~ referidas no pará

grafo anterior. 

TÍTULO IV 

DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

CAPÍTULO I 

DA FISCALIZAÇÃO 

Artigo 206 - Compete aos orgaos cspeciali 

zados da Administração Municipal a fiscalização do cumprime~ 

to das normas da legislação tributária. 

Artigo 207 - A fiscalização será exercida 

sobre todas as pessoas sujeitas a obrigação tributária, in-

clusive nos casos de imunidade e isenção, quanto ãs obriga-

ções acessórias. 
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Artigo 208 - A uutoridade administrativa te 

ra ampla faculdade de fiscalizaç~o, podendo especialmente: 

I - exigir do sujeito passivo a exibição de livros comerci-

ais e fiscais, ainda que não obrigatórios, e documentos

em geral, bem corno solicitar seu comparecimento a repar

tição competente, para prestar informações; 

II - apreender livros e documentos fiscais, quando manifesta

mente utilizados para infrigir a legislação tributária. 

Artigo 209 - A escrita fiscal ou mercantil, 

com omissão de formalidades legais ou com 

de fraude, será desconsiderada, facultada 

vícios denunciadores 

à Administração a 

apuração, por outros meios, dos valores corretos, ou, ainda, o 

arbitramento dos valores. 

Artigo 210 -O exame de livros, arquivos 

documentos e papéis comerciais e demais diligências da fiscali 

zaçao poderãoser repetidos, em relação a um mesmo fato ou pe-

ríodo de tempo, enquanto não extinto o direito de proceder ao 

lançamento do tributo. 

Artigo 211 - Mediante solicitacão por escri 
to, respeitados os casos seg:redo em razão de carqÓ, ofício, 
função, ministério, atividade ou profissão, são obrigados, a 
prestar à autoridade administrativa competente todas as infor
mações de.que disponham, com relação aos bens, negócios ou ati 
vidades de pessoas vinculadas a obrigações tributárias: 

I - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofíeio; 

II os bancos, casas bancárias, caixas econômicas e demais -

instituições financeiras; 

III - as empresas de administração de bens; 

IV - os corretores, leiloeiros e despachantes oficiais; 

V -os inventariantes; 
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VI - os síndicos, comissários e liquidatários; 

VII - quaisquer outras entidades ou pessoas que a lei desig

ne, em razao de seu cargo, ofício, função, ministério, 

atividade ou profissão. 

Artigo 212 - Independentemente do dispos

to na legislação criminal, é vedada a divulgação, para quai2 

quer fins, por parte dos servidores e prepostos da Fazenda -

Municipal, de qualquer informação, obtida em razao de ofício, 

sobre a situação econômico financeira dos negócios ou ativi

dades das pessoas sujeitas à fiscalização. 

§ 19 - Excetuam-se do disposto nes-
te artigo unicamente as requisiç6es de autori 

dade judiciária, e os casos de pre:c;taçàu mútua ele assistên--:: 

cia para fiscalização de tributos e permuta de informaç6es -

entre os diversos órgãos do Município, e entre a União, Esta 

do e outros MunicÍpios. 

§ 29 - A divulgação das informações obti

das no exame de contas e documentao;, constitui falta grave , 

a ser punida na forma da legislação pertinente. 

Artigo 213 - As autoridades da administra 

çao fiscal do Município poderão requisitar auxílio policial, 

quando vitimas de desacato ou de embaraço no exercicio das -

funç6es de seus agentes, ou quando o auxílio policial for n~ 

cessário a efetivação de medidas previstas na legislação tri 

butária. 

CAPITULO II 

DA CERTIDÃO NEGATIVA FISCAL 

Artigo 214 - A prova de quitação de tribu 

tos e penalidades fiscais serií feita exclusivamente por cer

tidão negativa fiscal. 
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Parágrafo Onico - O prazo de vigência dos 

efeitos da certidão, que dela constará obrigatoriamente, se

rá de 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição. 

Artigo 215 - Terá o mesmo efeito da certi 

dão negativa fiscal a que ressalvar a existência de créditos 

nao vencidos, sujeitos a reclamação ou recurso com efeito 

suspensivo, ou em curso de cobrança executiva com efetivação 

de penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa. 

Artigo 216 - A certidão negativa fiscal -

nao exclui o direito de a Fazenda Municipal exigir, a qual-

quer tempo, os débitos que venham a ser apurados supervenie~ 

temente. 

Artigo 217- Para fins de licenciamento -

de projetos e concessão de serviço PÚblico, será exigida do

interessado certidão negativa fiscal. 

CAP!TULO III 

DA UNIDADE FISCAL (UF) 

Artigo 218 - Para manter atualizados os 

valores monetários mencionados na legislação 

Administração adotará a Unidade Fiscal (UF) 

responderá ao fixado pelo Governo Federal. 

muni cipu.l, a 

cujo valor cor-

Artigo 219 - O Prefeito fixará por decre

to, o valor da Unidade Fiscal (UF) observado a legislação fe 

deral pertinente. 

DISPOSIÇOES FINAIS 

Artigo 220 - As receitas provenientes dos 

serviços de natureza industrial, comercial e civil, presta-

dos pelo Municipio, ou por suas autarquias, bem como as ori

undas de venda de produtos, de locélç::Ío de imóveis e outras -

operações, solicitadas facultativé!rnente pelos usu,'irios, adq~i 
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rentes e demais interessados, serao consideradas preços públi 

cos, cujo valor e forma de pagamento obedecerâo a respectiva

Tabela, anexa a este Código, ou serão fixados por ato do Exe

cutivo. 

Artigo 221 - Todos os atos relativos a ma

téria fiscal serao praticados dentro dos prazos fixados. 

§ 19 - Os prazos serao contínuos, excluí-

do, no seu cômputo, o dia do início e incluído o do vencimen

to. 

§ 29 - Os prazos somente se iniciam ou ven 

cem em dia de expediente na repartição em que tenha curso o 

processo ou deva ser praticado o ato, prorrogando-se, se ne-

cessário, até o primeiro dia útil. 

Artigo 222 - Os livros obrigatórios de es

crituração fiscal c comercial, bem como os comprovantes dos 

lançamentos neles efetuados, deverão ser conservados por quem 

deles tiver feito u3o, enquanto não extintos os créditos tri

butários. 

Artigo 223 - Consideram-se integradas ao 

presente Código as Tabelas que o acompanham. 

Artigo 224 - A Administração adotará os 

formulários e documentos adequados a este Cédigo, podendo 

utilizados, até a aprovação dos novos, os atuais modelos. 

ser 

Artigo 225 - Fica revogada a lei n9 2 018, 

de 04 de dezemhro de 1973 , ressalvadas as isenções que com base 

nela foram concedidas. 

Artigo 226 - Esta lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 

19 de janeiro de l 984, data em que serão revogadas todas as 

disposições em contrário, em especial a Lei l 723, de 17 de 

dezembro de 1 969, a Lei n9 1731, de 06 de junho de l 970, a 

Lei n9 1764, de 14 de dezembro de l 970, a Lei 1 8~3, de 30 
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de abril de l 971, a Lei l 966, de 27 de março de l 973, a Lei 

2 047, de 19 de abril de 1974, a Lei 2 190, de 08 de abril de 

l 976, as Leis n9s 2 343, 2 344, 2 345, 2 346, 2 347 e 2 349 , 

todas de 23 de dezembro de 1 977. 

PREFEITURA 00 MUNiclPIO DE ARARAQUARA, aos 22 (vinte e dois) de 

novembro de 1,983 (mil, novecentos e oitenta e tres), 

JRC/ 

? 

DOALDO MEDINA 

-Pref ito Municipal-
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d) 

b) 

c) 

d) 

e) 

f) 

g) 

A N f: X O S 
~::;:;:::::::::::::::;::::====== 

'l' I\ Jl 1·: L l\ de· fl,;. n. 111 "" l'ls. n. ()'J 

T I\ B E L I\ II rk f 1 c; • n . l O .l. s f l s . n. ll 

TZ\BELI\ III Ll;L n. 12 

'1' I\ B E L I\ IV l:lc;. n. 13 

T A B E L I\ v fls. n. 14 

T A Il E L A VI fls. n9 15 

'l'ABELA VII fls. n9 16 

************************************************** 
************************************************ 

************************k********************* 
** ** ** * -J: 

~~ * *:h 

** ** ** ** ** ** ** ** ** ** ** ** ** ** * * * ic 

* * * * ** ** ** ** * * * ~; 
* * * * ** * '/( 

** ** ** ** ****** **** ** * 
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TARELA I 
==-~--

r·==w========·=--'"""~·===·====·=~==~·F=-~1 
ITHI PARA LANÇAMENTO E C03l~At:ÇI. !'Jf, TA:.~A DE LICE:::;!1 11 UF 

OI 

02 

11 ' 

I 
I 
I 

11 

11 

I 
I 

I 
li 
I\ 
li 
11 

LANÇM~ENTO E C01311ANÇ/, M!!l/, í: UF i 
===·==~="'~'""'-·~·~-"="==·~-""""'·"'""~··i'~----

1 Noús:rR l,~s DJ~ auAtousR..i'~AI1}?1~;:.f· j 

a) 
, , i - Ate 05 ~rnpr•ogaJos, soe 1 o:.:>, ou l·luC1ndo se 1.1 L í I I I 

ze de rnao de obra exclu~Ji vn-nc.ntc f i:H~\ i I 1 ~ :, r~ • .. I 05 

b) 06 ' lO empregados ' I Oq - de a e :.~OC t (Jt_;. . " . . ~ ... . . . . .. 
I c) I I ' 20 empregados ' 07 - de a o soe 1 Oti. . . . . . . . . ~ ,, . ... 
' • ' " 

d) - de 21 a 30 ampregudot> e ~:;.OC: I (.J!J. . . . . . . . . .. . " . I 09 

e) 31 ' 50 empregado<> ' I 
I I - de a l' :·:i OC I ü.S ....... .... . . . . . . 

f) de 51 ' 100 empregados ' 15 - a e ::_iOC lUS. ... . . . . . .... ~ . 
g) - acima do I OI- empregadoH (: ' SUCIO!:i. . . .. ~ .. . ~ .. ~ . 20 

s;QMg~ I O.J!:LGEIIAJ. I 
a) - .GtNEROS ALU.:ENrrciOS: r:mp~·t·ío; Mci'C<HH'i.L; [lar; I 

,Caf~; Restaurante; PaJnr i" i Lanchonete; Caoti. [ 
na; Bombonieri; Bufet; ChlH'rilSCaria; so .. ·vel;c-1 
ria;· Açougue; Ou i tanJa; I' i z:o:o:a-i;:~; Confui ·i:al'i<•i :, 
'Casa.de Frango; Peix<lPia; Rutisser•ie; e Si:-,;i~-1 
:I ares . . , ................................ ~ . . . . I 

, , I 
111)- 1\1;~ 02 empregados, soei os, ou quando se uti li. i ' 

%e de mão de obr~ ex c I us i vamente fam i I i .w .... I•St 
.211);. de '?3 ~ 06 empregados c sé:. c i os ............... · i QS 

I J·t: 

) 

I " , i l • '311 .- de 07 a I O empregados e soe i os •.•• , • , •. , • , ... 1 , 06 
1 t.i 

411)- acima do lO empregados e &Ócios ••• , •• , ... , ••. \1 97 
li 

11RT I GOS DE VESTUÁR I,Q __ ~,"~I;:p""~t"f~_??_OA h_J!:i,_,;;{~~.ú)l\) 
. I 

b)- ~oupas feitas; Tecido:;; Cnlço:;dos; Mei~s; .l•a·t __ i!\. 
gos de Cama i Mesa e fla11lw; J ui as; í~t.d 09 i,,,; ; I 
13i joutor•ias; Perfunrai'Íilci; 1.:j •rduzc~s; Ar-1n.1f'i rdml: 
e S i tn i I ares • ••••.•.••..•. M ••••••••••••••• , • .. • • .~. 

, ,. '! li .\te 02 ernp1•egados, :>ot:io.,, "" 'l'"'n.J<> S(: ul:.i lj..\i 
.te de mão de obPil oxclu,>i Vdi.I<.•ILt:<:: fawi I i .. w •••• !J 

' ' I 
de 03 a 06 ernpregndo,;," ,,.oc i""· ............. . 

04 jl 

o:.. i! i i IÍ 

I' •, 

' ., 

o I 
" 
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I 
I 
li 

11 

li 
11 

11 

11 

~ 
11 

11 

11 

I 
li 
11 

li 

I 

ITEM 
.=:·~-·-

1 

•t. 

, .• r 

32)-

42)-

se)-

C) -

12)-

de 07 ' a lO e.apr·egadns (; .:::ode 1 o~-i. . . . . . . . . . .. 

de I I ' 15 eillpro uad<>s a e ::>dC I i.)~-~ • .. . . . . . • . .. • . 
acima de I ;; empregados ' c ~-;~:..c. I • .. ).S • . . . . . .. . . . . . 
APARELHOS ELETRO 00~-~tSTICi~:; :>11.11 LAriCS L 
::;.;- ----- ~;;:;.:==:.=;:::::=:;;=;::.:.;·;: :;:;:; . .;;: -~ : .. : ...• !.: : :.: ~ ;.:_ :::::..::;:.:::;.:.;:·:;..: . .;1::::.:. • .:....;. 

)[ 

!ISO DO~IÉSTI CO 
:.:r-::=-=:;;::.::::.:==:=: 

At~ 02 empr,coados, sÓcios, c.u quundo se ut; I i 
ze de m~o de obra cxclusiV<HILente fami I i<Lt' •• • -: 

J7 

09 
I I 

04 

22 )- ' de 03 a 06 empregados e Sc>c 1 oe~ •.••.•• , ....•.. 
1 

05 

32)- de 07 ~ lO e:npreuados e s,,,,.o,; ............... 1 06 
42)- acima do 10 t:mpregildos" ,;.:,ci<>s .............. l 07 

I 
o) - J.::Qg~~-=~L-~I21H1~T~~L~E:r; ~.: \ '.P ... r:, ~2~f~~,~~0" ;;! ,. J.!i 1 

~ku~,tYU:l~SlllN~-~- o L~~'~:.\F. ~ .s.t0:.~!1l/~· ~L~~~s ''! :1 ;.:~ i' 

E SI~~~ LAI~ES ••..•.•••••.••.•••...•..•••••..•..• 
====::;::::;;::;::= ' 

I 

12)- Até 02 empregados, s.;ci ""• ••u ·!Uando se.: ttt i IJ. !I 

ze de m~o d~ oLH'<t exclu:;)Í t 1 t:ttu.!.at•.; fiJI.~Í I ii:!J' .... , 

211)- de 03 ' a 06 empregados e s o c i o~J ......... ,. •••••• 

311)- ele 07 • a 10 empregados e SlJClOS ••••••• I •••• ' •• 

411)- de I I ' a I 5 e:upregados 
,. . 

e s ,)c: 1 os ............... N •• 

11 

0411 
qs H 

~~I 
52)- acima de I 5 empregados c ,;:,.;i os. . . . . . . . . . . . . . lO 

111)- At~ 02 empregados, sÓcios, ou 1u.:mdo se utí fj_ 
:e de mão de obra ex c l us i Vütl:c.:n te fwn i I i 1 .. 1 · •••• 

f!l)-

311)-

de 

de 

03 

07 

' 06 a 
• lO a 

emprega~los c ' 
S~)C.I 0:.).,,. • • .... ., •., .. , • 

empreg~dos e ' soctos ••••••.•• ' . . .. 
~11)- acima de 10 em~regadon c sÓcios ••••••.•...•.. 

F) - ~RINQUEDQUM GERALL_U,;it;{~1U.-~.c~L;.~~~kôl~J}, .. L.~·· 
TIGOS PARA ESCRITÓRIOS E /.I~TICOS ESCOLA.::; .a:: ==-;:=:.~:;~:.;.~;::;.;;..;:.:..:==::::==:..=:.::.:::::- -~·:~ 

Até 02 e1npregados ,, sÓ c i os, 011 .Ju•mdo se ''ti I j_ 
ze de mão de obra exclusivatn•.,.d:e familj,·,:· .... 

I o4 
l ~sI 
"06 

07 

'· ! 
í':l 

04 

1'.1 
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ITEM 

sa,~,· ·oll!l 

fl. vo 

'· ' ·-n " 

I 

' ..,_,. =::c:o::::==:::::t":== =··~-··:-~ =::-...:::.:::;;: ;::::::~:::::...-=:-.:.::.;==-=::;:=::: ···::;;;. ::~-::.::::=tT m I 
Continuaçiio da TABELA I : LIF 

lf="""'==JF=='="· ~-•====~" - ·=c--·-==·'""'·"'="~•=•~•·===~==""~'"=~~ =--

'' 

22)- de 03 • 06 a empregados ú ::;fJC I OS. . .. .. . - ~ ... ...... 
32)- de 07 • lO empregados a (: ' ~;üC i os • . . . . . . . . . ~ .. " ... 

) ' . 42- acima de 10 empregados c soc1os •.•..••...•... 

) ' O I , . . I • 12- Ate 2 eHlpl'6fjU(OS, SOCit:k~, r,)l.~ (jiHHidO se Lr:::.~ .!.. 

05 

06 

07 

z:e de rnão de obra <~.xc I'-'" i Yd:~>cnte fami I i,,,..... 04 

22)- de 03 • 06 er11pre gD.dos a -. SUCIOS. .... 
" " " • I 

" ..... 
32)- de 07 d lO empl'<!gado::; " ;11(:10~) •• ... . ~ .. . • " • 4 

42)- ac1ma de 10 empregado~ c s~cios ......•. 

H) - ~~;~~~~~i1;~~-f~;:;~~9.âbLHli',~,~~~:~] T:.l '~E ... ]J 
12)- At~ 02 empregudos, sÓcio:;, ou qucmdo ''" u:~i IJJ! 

ze de mão d~ ob!•a exc ltw i V.:lli>CI\te fUIII i I i' I r· .... r 

I ) -

'I!!)-

21!)-

,311)-

,4!! )-

5~~>-

J) -

I!!)-

de 03 à 06 empregudos c ,,c";c i o, •..••.......... r 

' .. t de 07 a I O einprogados " ,,..,c 1 u:'.. .. . . . . . . .... i 
' ac1me de 10 eiol(:WB!:)ado:;;" "'~cios ............... 1 
i 
I 

CHARUTARIA ARTIGOS F\lTOG:tÁFICOS L,\BOlt,ITÔ::tiCG ==:=::.=o.-::::=d;~:;_~;;. .. ~":::.:.:. ;;;.· .:.:..:;~;;::.:.:;;::~::::..:.:~:- :.: ::.:2::.:..::::..:::---·-. : ·:,:::·.:;;; tl.:.!.~:;:~ 

FOTOGRÁFICOS E SIUILARES 
- ==:.:;..::;:::;.:;:,. 

At.; 02 empregados, s.;ci o:;, ou quaudo s<: ut i I i 
ze de mão de obra ex c I us i v.oomcnte fam i I i,, r· ••• : 

de 03 

de 07 

de 11 

acima 

à 06 empreg<1dos 
, . 

e !iOCIOS ••••• • •••••• • • • 

à 10 empregados e 
, ' 

~iOC I OS •• • • •• • •• , •• o1 •• 

.; 
~ 15 emp1·e~ados 

, . 
e sOCIOs ••••••• ~. ' ' .. " ,"' . 

de IS_empregados e s~cios •.•...•. ~····~ 
I . ' FLOR I Clll TU!lA AVES PE I XI:::; MJ Ir-lA I S OOI .. FST I~--· ===a::::c::;::::::o=;:r..:-··= L.n-= ::!.L_.-·--·· .;;: :~ .:.l.:::::.::..:....~ ~ .. ---·-:.:-~ :::::.:::::=-:-.. .;~:=-'•::;.;;::.. 

COS E SIMILARES 
======~-=:.:=-=-~ 

' . ' , Ate·C2 empregados, sociu~, ou quando se u~iljl 
ze de mão de ob1•a exc I us i V<llll(!ntu fa .. oi J i :>I' •••• 

03 ' 06 emppegudos ' de a e :.i..:>CÍú$. . . . . . . . . . 
• ' , I 
de 07 a lO empl'e gado,:; c :JOClOS. . . . . . . 
a c i rna de I O empregadb:; .~. ,;(>c i o<>. . • • . • • . .. .•.. J, 

os 
06 

07 

04 
o~ 

06 
07 

'i 

( ~ : 

. ~3 
04 

~~li 
I 
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I 
il 

li 
li 
li 
11 

11 

11 

11 ' 
!I,; 
li 
li 
11 

li 
li 
li 

11 

li 

li 
li 
li 
li 
!I 
li 
I! 

! 
I 

I 
SIM!U,RCS I I . 

f9)-· At.; 02 ~mp1•egados, s~ci•JH, uu JU<'ll~do_'''.'' •.1l:i t,!_l I 
===:.::~:::::.::= 

ze de mao de obra e)(clu••"v.:Jlil(cnte f·c11011,.•.,· •••• 1 041 

22 )- de 03 à 06 empregado:; " 3Óc i os....... . . .... ·I O .'i i 
3!!)- de 07 à !O empreg<:~dos c .:;Ócios .............. / 07 11 

42 )- de I I à 15 empregados e ,.,ó~ i ~s .....••. , .. , , .. 
1
1 09~~~ 

511)-· acima de 15 empr•egadoc' •l E:<>c1os •••••.. ,.... •.• lO 

L) - A~J 1 ~~.~-~~Jr.l~ç~g"'[~EM~~:·~~:t~U,!.f~~-b~~m·S\: 1 A ..... i; I 
DROGARIA PRODUTOS vr:n:w1,\:nos C S!MI::-:~ES i 
=::.:=~~~=:::.:::=:.::::::.;;::;:.::~~::;J:::.;:: .. ;.;:~::.;:;cc::;::=.:;::;;:.~;:.:;:;:~.;.~ ·:·::;~::·.~:~;:..::::.' 

'o d '· .,. 

211 )-· 

~ 3º)

: ~ 411 )-

Ate 2. empregi3 O!J, soct ll~,. ou ~..Juando :.l~~ JL 1 :_ 

ze do mão do obru exclu:JÍViHJcntc F<t1rd I i,,,., .. ·I 0'\ 
de 03 à 06 ·empregados c '1Óei os; ............... !1 05 

de 07 à I O empregados c c;ÓG i os •••••••..•• , ••• 11 07 I 
do li à 15 cmp1•egados c ,.óe i os •.••.•....• , •. •. 11 09 I , . I 

H ) ' , 
:,••~.511- acima de 15 empregados e soGios ............ ·l· 

:'!' i 'i 
Ji • I 

, j'~ M) - ll.lCliLQ§ ~~ERA~- E -.~S~.:n2!U_9S 

.J I 

lO 

.. , 

,~~~~)-.'"Até 02 :;mpregad~s, sÓci•J~, ou quando. s'.~ uti j,!_ 
i' l'i 

· :;e de ma o de obra ex c I u 11 v um ente fam1 I liJt'. ·.... 04• .. 
: 211 )- de 03 à 06 empregados e sÓcios....... . .. ..... : !: 05 

~~ 311)- de 07 à· IO empregados e sÓcios ............... "I 07 
·~ 411)-· de 11 à 15 ompreg<Jdos c sc>cios................ 09 

'~ 511 )- de 16 à 20 empregados c 

6!! )-· 

711)-· 
I . . 
' N) -

, .. 
' ;;~e~os •..•••......•.. llll 

do 21 a 30 empregados c so;; • o". . . • • • • . .. . . . . . . 15 

:~:: !::~:.:.::r•oa•'"" , """; "". . . . . . .... ~ 20 I 
12 )- Cont v ondas ••••• , ·., ..............••••......•.. ~ 04 

1

1 
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